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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 
85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 492/2024  
18/11/2024 

 
SÚMULA: DESIGNA SERVIDORES COMO GESTOR E FISCAL DE 

CONVÊNIO, A SER CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, O ESTADO DO PARANÁ E A SEAB 
ATRAVÉS DOS RECURSOS DO PLANO PARANÁ MAIS 
CIDADES III – PPMC III E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência 

que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município,  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor a seguir para exercer a função de Gestor do Convênio a ser 
formalizado com recursos Plano Paraná Mais Cidades III – PPMC III, voltadas ao desenvolvimento 
rural sustentável em proveito, prioritariamente, do incremento da agricultura familiar, mediante a 
aquisição de 01 (uma) plantadeira para plantio direto – 07 linhas, visando o aumento da 
produtividade das explorações agropecuárias dos agricultores familiares, a ser celebrado entre o 
município de Laranjeiras do Sul e o Estado do Paraná via SEAB: 
 

 MARCOS REINALDO COLETH, Matrícula 40061-1. 
 

Art. 2º Designar o servidor a seguir para exercer a função de Fiscal do Convênio a ser 
formalizado com recursos Plano Paraná Mais Cidades III – PPMC III, voltadas ao desenvolvimento 
rural sustentável em proveito, prioritariamente, do incremento da agricultura familiar, mediante a 
aquisição de 01 (uma) plantadeira para plantio direto – 07 linhas, visando o aumento da 
produtividade das explorações agropecuárias dos agricultores familiares, a ser celebrado entre o 
município de Laranjeiras do Sul e o Estado do Paraná via SEAB: 
 

 ÉRICO FREITAS FONTANELLA, Matrícula 21776-1. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 18 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 115/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de gás de cozinha (glp) e água mineral 
para suprir a demanda das secretarias municipais. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
Abertura da sessão pública: 06/12/2024, às 09h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 19 de novembro de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 196/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2022 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA OPTICA PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
74.085.358/0001-09, situada a Rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-070, neste ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 620.365.809-04, e portador da cédula de identidade nº 
4.456.480-7-SSP/PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 9.296,64 (nove mil, duzentos e noventa e seis reais e sessenta e 
quatro). 
DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 196/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2022 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA OPTICA PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
74.085.358/0001-09, situada a Rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-070, neste ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 620.365.809-04, e portador da cédula de identidade nº 
4.456.480-7-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,60%. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 426,24 (quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2020 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA EXTERNA NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PAULINO DE MATTOS 28278933987, inscrita no CNPJ nº 
12.427.412/0001-91, situada a Rua Cascavel, nº 273, São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-250, neste ato representada pelo Sr. PAULINO DE MATTOS, brasileiro, inscrito 
no CPF/MF nº 282.789.339-87, e portador da cédula de identidade nº 709.326-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 7.624,92 (sete mil, seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e dois 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2020 

7º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA EXTERNA NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PAULINO DE MATTOS 28278933987, inscrita no CNPJ nº 
12.427.412/0001-91, situada a Rua Cascavel, nº 273, São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-250, neste ato representada pelo Sr. PAULINO DE MATTOS, brasileiro, inscrito 
no CPF/MF nº 282.789.339-87, e portador da cédula de identidade nº 709.326-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,59%. 
VALOR ADITIVO: R$ 426,12 (quatrocentos e vinte e seis reais e doze centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ITENS PARA DECORAÇÃO / 
ORNAMENTAÇÃO NATALINA PARA A PRAÇA JOSÉ NOGUEIRA DO AMARAL, LAGO 
MUNICIPAL, PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
PORTAIS DA CIDADE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LUZ E FORMA COMERCIO E DECORACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.742.361/0002-10, situada na Rua Alberto Bornschein, nº 129, Bairo Glória, Joinville-SC, CEP 
89.216-440, representado pelo Sr. MIGUEL KRUEL GUERRA SIMÕES, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 881.366.040-53 e portador da cédula de identidade nº 
5013563076-SJTC/RS. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 539.000,00 (quinhentos e trinta e nove mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 19 de novembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ITENS PARA DECORAÇÃO / 
ORNAMENTAÇÃO NATALINA PARA A PRAÇA JOSÉ NOGUEIRA DO AMARAL, LAGO 
MUNICIPAL, PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
PORTAIS DA CIDADE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: AD EVENTOS E PRODUCOES TEMATICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.401.673/0001-70, situada na Rua Roberto Gruendling, nº 913, Bairo Bom Jesus, Vera Cruz-
RS, CEP 96.880-000, representado pelo Sr. PABLO PEREIRA, brasileiro, empresário, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 208.131.800-82 e portador da cédula de identidade nº 1008057406-
SSP/RS. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 148.183,00 (cento e quarenta e oito mil cento e oitenta e 
três reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 19 de novembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ITENS PARA DECORAÇÃO / 
ORNAMENTAÇÃO NATALINA PARA A PRAÇA JOSÉ NOGUEIRA DO AMARAL, LAGO 
MUNICIPAL, PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
PORTAIS DA CIDADE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LUMINI DECOR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
48.821.548/0001-29, situada na Rua Araci, nº 157, Pindorama, Belo Horizonte-MG, CEP 
30.865-200, representado pelo Sr. RAFAEL PEREIRA SOARES, brasileiro, empresário, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 090.645.946-00 e portador da cédula de identidade nº 12.319.088-
SSP/MG. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 19 de novembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

    COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA LEI 
FEDERAL DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA. 

 
 
Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, a COMISSÃO DE SELEÇÃO 
E JULGAMENTO DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA LEI FEDERAL DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 
BLANC DE FOMENTO À CULTURA Nº 14.399/2022 –  “LEI COMPLEMENTAR PNAB”,  no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO o resultado da ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 
inscritos no Edital nº 003/2024, conforme segue: 

EDITAL N° 003/2024  

PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA 
PROPONENTE SITUAÇÃO 

1 ANA EDUARDA DE MATOS APTO   
 

MÚSICA 
PROPONENTE SITUAÇÃO 

1 FERNANDO ANTONIO SANGALLI BAHLS APTO 

2 ITACIR MALAGI APTO 

 
LITERATURA 

PROPONENTE SITUAÇÃO 

1 CLAUDIA TEREZINHA SANTOS MOTTA INAPTO (de acordo com o item G do anexo III) 

2 GILVANI SCATOLIN LEITE APTO 

3 KAUANE ANDREIOV SOARES ANTUNES APTO 

 
ARTESANATO 

PROPONENTE SITUAÇÃO 

1 ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE LARANJEIRAS 
DO SUL - ARTEL INAPTO (de acordo com o item 2 do anexo II, equipe) 

2 ELIZABET DE CASTRO MARIANO INAPTO (de acordo com o item 2 do anexo II, categoria) 

3 EMILLY TAINARA DA SILVA MOHR INAPTO (de acordo com o item g do anexo III)  

4 MARA TERERINHA TREVISAN INAPTO (de acordo com o item 2 do anexo II, equipe) 

5 MARLENE ELIZA ROVARIS HOFFMANN DE 
MELLO APTO 

 

DESENHO/PINTURA 

PROPONENTE SITUAÇÃO 

1 BERNARDETE GARÇOA VIEIRA INAPTO (de acordo com o item 4 inciso I – A, do edital) 

2 EDUARDA RAFAELA ROTH LEVANDOSKI APTO 

FOTOGRAFIA 
PROPONENTE SITUAÇÃO 

1 CAROLINA DE ABREU APTO 

2 INDIARA DE MELLO APTO 

3 JULIO CEZAR QUEIROZ CORREIA APTO 

4 MARCELO DE OLIVEIRA APTO 

5 RAFAEL FELIPE NOVOCHADLO INAPTO (de acordo com o item G do anexo III) 

 
ESCULTURA 

PROPONENTE SITUAÇÃO 

1 JOÃO MATIAS APTO 

 
                                                                                                           TEATRO 

PROPONENTE SITUAÇÃO 

1 AFONSO NILSON BARBOSA DE SOUZA APTO  

2 ANA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS  INAPTO (de acordo com o item G do anexo III) 

3 GEOVANA BORTOLUZZI SILVA APTO 

4 LILIANE PENTEADO APTO 

5 MARLI ROTH INAPTO (de acordo com o item 2.5 do edital) 

6 SERLI FERREIRA DE ANDRADE INAPTO (de acordo com o item 2 – anexo II - nome do 
projeto, ordem da paginação) 

 
DANÇA 

PROPONENTE SITUAÇÃO 

1 AFONSO HENRIQUE FAGUNDES APTO  

2 ALLAN MATHEUS PERUSSULO KRUGER APTO  

3 CLARICE ECHER GARÇOA INAPTO (de acordo com o item G do anexo III) 

4 DIONATAN PAIVA BAHLS APTO    

5 EDUARDO DE OLIVEIRA INAPTO (de acordo com o item G do anexo III) 

6 MARLON BARBOSA DE OLIVEIRA INAPTO (de acordo com item 1 do anexo II, mini currículo) 

7 MAURICIO BARBOSA DE OLIVEIRA INAPTO (de acordo com item 1 do anexo II, mini currículo) 

8 RUBYANE APARECIDA MAURICIO APTO  

 

Para a interposição de Recurso, cabe ao agente cultural, a observação do Item 8.5; do  Item 14 e 
do Anexo IX  do Edital nº 003/2024.  

 

 

 

A Comissão 
Laranjeiras do Sul, 20 de novembro de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA N.º 493/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitado. 
 
     2.º- O candidato deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 19 de novembro a 02 de dezembro de 2024, das 
08:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 17:00hs. 
 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: MÉDICO ESF – 40 HORAS 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Felipe Martins Fontes 218912 17.º 

 
 
 

3.º- O candidato classificado deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 18 
de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 494/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL–PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65 Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PENSÃO: 
 
 
 

Em cota Vitalícia, na ordem de 100% (Cem por 
cento) a cônjuge a Sra. NELCI DOS SANTOS PRESTES de acordo com o Artigo 40, 
§ 7.º e 8.º da CF, com os proventos mensais de R$ 3.121,39 (Três mil cento e vinte 
e um reais e trinta e nove centavos) em razão do óbito ocorrido do Servidor Público 
Municipal Estatutário o Sr. ANTONIO ALVES PRESTES, ocorrido na data de 26 de 
outubro de 2024. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do IPSPMLS-PR 

 
RESOLUÇÃO Nº 021 de 11 de novembro de 2024, do  

Conselho Municipal de Saúde do Município de Laranjeiras do Sul. 

Dispõe sobre a aprovação da REMUME - 
Relação Municipal de Medicamentos essenciais 
do município de Laranjeiras do Sul/Pr. 

 

A presidente do Conselho Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, 
e pela Lei Municipal nº 028/2007. 

 
Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde realizada em 28 de 

maio de 2024, na qual foi apresentada a Relação Municipal de Medicamentos versão 2024-2026. 

Resolve:  

Art. 1º - Aprovar a REMUME - Relação Municipal de Medicamentos essenciais do município de 
Laranjeiras do Sul/Pr – Versão 2024-2026. 

Laranjeiras do Sul, 11 de novembro de 2024. 

 
 

Homologo a Resolução CMS Nº 021 de 11 de novembro de 2024, nos termos da 
Resolução Nº 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2024 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 

2021, do decreto municipal nº 096/2021, e demais normas aplicáveis, torna público que a Administração 

pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
ESPETÁCULO INFANTIL COM TEMA DE NATAL. 

Data da sessão: 22/11/2024. 

: 14:30. 

Link: https://www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes  

Critério de Julgamento: menor preço 

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do cadastro das propostas e documentos 

junto ao site https://www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes. 

Os interessados em participar da dispensa deverão baixar o edital e anexos junto ao site da Prefeitura 

Municipal de Marquinho para ter acesso as informações necessárias para elaboração da proposta. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 

em que a administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser cadastradas no site 

www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes até a data de 22/11/2024 às 14:30. 

 

Marquinho/PR., 14 de Novembro de 2024. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 077/2024 
 

SÚMULA: Exonerar o servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1º - Fica exonerado, a partir de 01 de novembro de 2024, do Cargo de 

provimento Comissão como SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E DE 
SERVIÇOS URBANOS, o Sr. LINDOMAR BERALDIN, portador da Cédula de Identidade 

n.º 7.585.101-4, de acordo com o artigo 36 da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro 

de 2002. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 01 de novembro de 2024, revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 30 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 
 
 

 

DECRETO Nº 079/2024 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 
 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 DECRETA:  
 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. GUSTAVO JOSÉ VARELA SCHISLER, portador da Cédula 

de Identidade n.º 13.927.695-7, para exercer o Cargo de provimento em Comissão de 

SECRETARIO EXECUTIVO MUNICIPAL, Símbolo CC-1, a ele atribuindo todos os 

deveres e prerrogativas do cargo. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 01 de novembro de 2024, revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 31 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 
 
 

 

DECRETO Nº 080/2024 
 

SÚMULA: Exonerar o servidor público municipal 

e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1º - Fica exonerada, a partir de 18 de novembro de 2024, do Cargo de 

provimento Comissão de Diretor de Departamento de Saúde, a Sra. ELIANE BETIN, 

portador da Cédula de Identidade n.º 12.591.509-4, de acordo com o artigo 36 da lei 

Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 18 de novembro de 

2024. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 

 

PORTARIA N.º 023/2024 
 

 
 O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 

 
Artigo 1º - DESIGNAR, o servidor Sr. SERGIO LUIZ DAL PAI, portador do RG nº 
4.483.439-1, ocupante do cargo de ENGENHEIRO AGRONOMO, para atuar como 
Fiscal Responsável pelo Convênio SEAB - Secretaria de Estado de Agricultura e 
Abastecimento, para cessão de uso de um trator de esteira e um caminhão caçamba 
para manutenção de estradas rurais, firmados entre o Município de Marquinho e a 
SEAB. 
 
Artigo 2º- Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, PR, 18 de novembro de 2024. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 138.050.000,00 173.909.601,69 31.468.092,83 135.131.491,92 32.178.671,91 133.543.128,3138.778.109,77 40.366.473,38 129.900.567,95

DESPESAS CORRENTES 114.233.500,00 142.704.781,51 23.591.848,34 111.765.922,09 24.152.482,04 110.534.328,2530.938.859,42 32.170.453,26 107.635.173,20

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 60.685.000,00 65.153.180,40 10.159.139,04 51.562.346,16 10.159.139,04 51.562.346,1613.590.834,24 13.590.834,24 51.491.746,62

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 7.031.000,00 7.022.059,97 1.330.125,05 5.486.771,40 1.330.125,05 5.486.771,401.535.288,57 1.535.288,57 5.486.770,40

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 46.517.500,00 70.529.541,14 12.102.584,25 54.716.804,53 12.663.217,95 53.485.210,6915.812.736,61 17.044.330,45 50.656.656,18

DESPESAS DE CAPITAL 23.196.500,00 30.584.820,18 7.876.244,49 23.365.569,83 8.026.189,87 23.008.800,067.219.250,35 7.576.020,12 22.265.394,75

INVESTIMENTOS 16.955.500,00 24.326.320,18 6.581.716,32 17.506.566,82 6.731.661,70 17.149.797,056.819.753,36 7.176.523,13 16.406.391,74

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 6.241.000,00 6.258.500,00 1.294.528,17 5.859.003,01 1.294.528,17 5.859.003,01399.496,99 399.496,99 5.859.003,01

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00620.000,00 620.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 9.650.000,00 11.690.503,60 1.892.588,45 9.264.599,26 1.892.588,45 9.264.599,262.425.904,34 2.425.904,34 9.264.599,26

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 147.700.000,00 185.600.105,29 33.360.681,28 144.396.091,18 34.071.260,36 142.807.727,5741.204.014,11 42.792.377,72 139.165.167,21

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 147.700.000,00 185.600.105,29 33.360.681,28 144.396.091,18 34.071.260,36 142.807.727,5741.204.014,11 42.792.377,72 139.165.167,21

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 300.000,00 0,00 0,00 17.197.858,96 0,00 18.786.222,57(17.197.858,96) (18.786.222,57) 22.428.782,93

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 148.000.000,00 185.600.105,29 33.360.681,28 161.593.950,14 34.071.260,36 161.593.950,1424.006.155,15 24.006.155,15 161.593.950,14
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 9.650.000,00 11.690.503,60 1.892.588,45 9.264.599,26 1.892.588,45 9.264.599,262.425.904,34 2.425.904,34 9.264.599,26

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.336.000,00 5.977.503,60 965.132,45 4.627.319,26 965.132,45 4.627.319,261.350.184,34 1.350.184,34 4.627.319,26

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.314.000,00 5.713.000,00 927.456,00 4.637.280,00 927.456,00 4.637.280,001.075.720,00 1.075.720,00 4.637.280,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 9.650.000,00 11.690.503,60 1.892.588,45 9.264.599,26 1.892.588,45 9.264.599,262.425.904,34 2.425.904,34 9.264.599,26

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 9.650.000,00 11.690.503,60 1.892.588,45 9.264.599,26 1.892.588,45 9.264.599,262.425.904,34 2.425.904,34 9.264.599,26
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

148.000.000,00 176.411.165,55 14,08 91,6024.842.963,59 161.593.950,14 14.817.215,41RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

141.380.000,00 162.090.608,33 15,07 83,1224.421.902,93 134.725.294,19 27.365.314,14      RECEITAS CORRENTES

22.747.000,00 29.055.736,45 17,85 82,535.185.047,10 23.979.375,87 5.076.360,58            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

19.439.000,00 25.514.736,45 18,35 89,574.682.286,23 22.853.383,01 2.661.353,44                  IMPOSTOS

3.300.000,00 3.533.000,00 14,23 31,87502.760,87 1.125.992,86 2.407.007,14                  TAXAS

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

4.631.000,00 4.655.473,34 16,47 89,67766.874,38 4.174.506,03 480.967,31            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

4.631.000,00 4.655.473,34 16,47 89,67766.874,38 4.174.506,03 480.967,31                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

1.078.500,00 1.170.067,22 38,80 148,55453.931,20 1.738.099,97 (568.032,75)            RECEITA PATRIMONIAL

181.000,00 181.000,00 17,24 80,9131.200,04 146.438,79 34.561,21                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

897.500,00 989.067,22 42,74 160,93422.731,16 1.591.661,18 (602.593,96)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

86.000,00 86.000,00 0,00 0,000,00 0,00 86.000,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

86.000,00 86.000,00 0,00 0,000,00 0,00 86.000,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

58.000,00 58.000,00 0,00 0,000,00 0,00 58.000,00            RECEITA DE SERVIÇOS

58.000,00 58.000,00 0,00 0,000,00 0,00 58.000,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

109.999.000,00 124.244.420,77 14,41 82,9817.907.490,08 103.092.436,81 21.151.983,96            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

54.558.000,00 64.004.149,67 12,82 80,938.205.092,48 51.797.347,54 12.206.802,13                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

27.576.000,00 32.375.271,10 15,06 80,564.875.170,47 26.081.028,31 6.294.242,79                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

545.000,00 545.000,00 0,00 18,350,00 100.000,00 445.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

27.320.000,00 27.320.000,00 17,67 91,764.827.227,13 25.069.659,22 2.250.340,78                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 44.401,74 (44.401,74)                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.780.500,00 2.820.910,55 3,85 61,71108.560,17 1.740.875,51 1.080.035,04            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 12.832,01 (12.832,01)                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

2.780.500,00 2.820.910,55 3,64 58,98102.772,12 1.663.777,10 1.157.133,45                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,005.788,05 64.266,40 (64.266,40)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

6.620.000,00 14.320.557,22 2,94 187,62421.060,66 26.868.655,95 (12.548.098,73)      RECEITAS DE CAPITAL

6.500.000,00 10.240.867,85 0,00 195,300,00 20.000.000,00 (9.759.132,15)            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

6.500.000,00 10.240.867,85 0,00 195,300,00 20.000.000,00 (9.759.132,15)                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

120.000,00 120.000,00 0,00 0,000,00 0,00 120.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

120.000,00 120.000,00 0,00 0,000,00 0,00 120.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 3.959.689,37 10,63 173,46421.060,66 6.868.655,95 (2.908.966,58)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 2.430.735,66 10,09 183,98245.334,00 4.472.048,80 (2.041.313,14)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 1.528.953,71 11,49 156,75175.726,66 2.396.607,15 (867.653,44)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

148.000.000,00 176.411.165,55 14,08 91,6024.842.963,59 161.593.950,14 14.817.215,41SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

148.000.000,00 176.411.165,55 14,08 91,6024.842.963,59 161.593.950,14 14.817.215,41TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

148.000.000,00 176.411.165,55 14,08 91,6024.842.963,59 161.593.950,14 14.817.215,41TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 8.888.939,74 0,00 100,000,00 8.888.939,74 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 8.888.939,74 0,00 100,000,00 8.888.939,74 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/11/2024 08:15
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

9.650.000,00 11.690.503,60 1.892.588,45 9.264.599,26 0,00DÉFICIT (IV)

9.650.000,00 11.690.503,60 0,001.892.588,45 16,19 79,25TOTAL(V) = (III + IV) 9.264.599,26

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/11/2024 08:18
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Setembro a Outubro de 2024

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20282025 2026 2027 2030 2031 20322029 2033

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 162.939.608,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/11/2024 09:26
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ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

01/2024 À 12/2024

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

EXERCÍCIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

Valor (a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

Valor (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

Valor (c) = (a - b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

Valor (d) = ("d" exercício anterior) + (c)

2024 10.582.569,87 39.630.980,48 (29.048.410,61) 4.613.416,19

2025 8.876.686,82 32.109.140,43 (23.232.453,61) (18.619.037,42)

2026 8.684.880,57 30.650.472,49 (21.965.591,92) (40.584.629,34)

2027 8.499.666,64 29.476.115,51 (20.976.448,87) (61.561.078,21)

2028 8.150.366,10 27.397.886,24 (19.247.520,14) (80.808.598,35)

2029 7.947.668,66 26.340.043,02 (18.392.374,36) (99.200.972,71)

2030 7.571.049,91 24.509.379,01 (16.938.329,10) (116.139.301,81)

2031 7.316.992,53 23.173.881,37 (15.856.888,84) (131.996.190,65)

2032 6.935.507,58 21.473.835,74 (14.538.328,16) (146.534.518,81)

2033 6.630.728,08 20.308.001,25 (13.677.273,17) (160.211.791,98)

2034 6.263.761,07 18.996.757,47 (12.732.996,40) (172.944.788,38)

2035 5.872.284,03 17.509.887,73 (11.637.603,70) (184.582.392,08)

2036 5.507.498,73 16.294.539,77 (10.787.041,04) (195.369.433,12)

2037 5.121.266,91 14.853.920,34 (9.732.653,43) (205.102.086,55)

2038 4.609.016,40 13.336.754,66 (8.727.738,26) (213.829.824,81)

2039 4.219.592,11 11.962.108,26 (7.742.516,15) (221.572.340,96)

2040 3.901.425,60 11.126.789,76 (7.225.364,16) (228.797.705,12)

2041 3.652.397,92 10.363.322,81 (6.710.924,89) (235.508.630,01)

2042 3.274.497,78 9.034.561,79 (5.760.064,01) (241.268.694,02)

2043 3.042.835,66 8.472.284,15 (5.429.448,49) (246.698.142,51)

2044 2.688.961,10 7.420.942,03 (4.731.980,93) (251.430.123,44)

2045 2.357.055,23 6.193.673,50 (3.836.618,27) (255.266.741,71)

2046 2.030.101,04 5.466.964,07 (3.436.863,03) (258.703.604,74)

2047 1.816.445,37 4.880.087,89 (3.063.642,52) (261.767.247,26)

2048 1.618.966,07 4.204.564,58 (2.585.598,51) (264.352.845,77)

2049 1.242.883,50 3.461.202,83 (2.218.319,33) (266.571.165,10)

2050 942.056,26 2.337.237,48 (1.395.181,22) (267.966.346,32)

2051 760.783,25 1.750.181,71 (989.398,46) (268.955.744,78)

2052 593.669,12 1.380.236,85 (786.567,73) (269.742.312,51)

2053 436.340,65 959.508,05 (523.167,40) (270.265.479,91)

2054 320.542,17 649.991,93 (329.449,76) (270.594.929,67)

2055 267.307,27 545.061,99 (277.754,72) (270.872.684,39)

2056 221.241,84 490.972,77 (269.730,93) (271.142.415,32)

2057 185.986,16 435.359,68 (249.373,52) (271.391.788,84)

2058 122.594,39 353.600,96 (231.006,57) (271.622.795,41)

2059 92.214,37 287.313,05 (195.098,68) (271.817.894,09)

2060 54.707,01 199.354,50 (144.647,49) (271.962.541,58)

2061 34.419,97 180.873,46 (146.453,49) (272.108.995,07)

2062 22.361,67 137.062,76 (114.701,09) (272.223.696,16)

2063 17.274,12 121.816,63 (104.542,51) (272.328.238,67)

2064 12.027,72 100.058,10 (88.030,38) (272.416.269,05)

2065 12.027,72 100.058,10 (88.030,38) (272.504.299,43)

2066 10.592,58 98.633,33 (88.040,75) (272.592.340,18)

2067 7.826,95 70.977,02 (63.150,07) (272.655.490,25)

2068 7.826,95 70.977,02 (63.150,07) (272.718.640,32)

2069 6.831,65 61.024,11 (54.192,46) (272.772.832,78)

2070 5.880,40 51.511,54 (45.631,14) (272.818.463,92)

2071 5.078,23 50.782,30 (45.704,07) (272.864.167,99)

2072 5.078,23 50.782,30 (45.704,07) (272.909.872,06)

2073 3.571,86 35.718,57 (32.146,71) (272.942.018,77)

2074 3.571,86 35.718,57 (32.146,71) (272.974.165,48)

2075 3.571,86 35.718,57 (32.146,71) (273.006.312,19)

2076 3.571,86 35.718,57 (32.146,71) (273.038.458,90)

Saldo Financeiro Exercício Anterior 33.661.826,80

PLANO PREVIDENCIÁRIO
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ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

01/2024 À 12/2024

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

EXERCÍCIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

Valor (a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

Valor (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

Valor (c) = (a - b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

Valor (d) = ("d" exercício anterior) + (c)

2077 1.425,78 14.257,82 (12.832,04) (273.051.290,94)

2078 1.425,78 14.257,82 (12.832,04) (273.064.122,98)

2079 1.425,78 14.257,82 (12.832,04) (273.076.955,02)

2080 1.425,78 14.257,82 (12.832,04) (273.089.787,06)

2081 1.425,78 14.257,82 (12.832,04) (273.102.619,10)

Saldo Financeiro Exercício Anterior 33.661.826,80

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/11/2024 08:54
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 17.534.428,0217.900.000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 4.760.801,035.600.000,00

            Civil 4.760.801,035.600.000,00

                  Ativo 4.723.647,464.900.000,00

                  Inativo 37.153,57600.000,00

                  Pensionista 0,00100.000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 4.730.390,884.600.000,00

            Civil 4.730.390,884.600.000,00

                  Ativo 4.730.390,884.600.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 3.011.614,003.900.000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 3.011.614,003.900.000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 5.031.622,113.800.000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 197.184,66400.000,00

            Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 4.800.000,003.400.000,00

            Demais Receitas Correntes 34.437,450,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

12.734.428,02TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 14.500.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 17.000.000,00 14.167.516,70 14.167.516,7014.167.516,70

            Aposentadorias 14.000.000,00 11.880.756,73 11.880.756,7311.880.756,73

            Pensões 3.000.000,00 2.286.759,97 2.286.759,972.286.759,97

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 650.000,00 225.933,10 225.933,10225.933,10

            Compensação Financeira entre os regimes 590.000,00 225.933,10 225.933,10225.933,10

            Demais Despesas Previdenciárias 60.000,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 17.650.000,00 14.393.449,80 14.393.449,8014.393.449,80

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (3.150.000,00) (1.659.021,78) (14.393.449,80)(1.659.021,78)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 4.800.000,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

3.263,00Caixa e Equivalentes de Caixa

36.802.212,02Investimentos e Aplicações

244.901.247,42Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 0,000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 210.000,00 0,00 0,000,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 40.000,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 250.000,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) (250.000,00) 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 9.491.191,9110.200.000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

9.491.191,91TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 10.200.000,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 138.050.000,00 173.909.601,69 31.468.092,83 135.131.491,92 32.178.671,91 133.543.128,31 93,51 40.366.473,3893,58 38.778.109,77

LEGISLATIVA 4.730.000,00 4.730.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.730.000,000,00 4.730.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 672.000,00 797.000,00 187.650,87 646.498,56 187.650,87 642.990,56 0,45 154.009,440,45 150.501,44

ADMINISTRAÇÃO 12.010.400,00 15.365.823,21 1.777.806,44 11.793.384,91 2.004.541,91 11.782.818,17 8,25 3.583.005,048,17 3.572.438,30

SEGURANÇA PÚBLICA 98.000,00 132.000,00 22.046,55 93.174,59 22.046,55 93.174,59 0,07 38.825,410,06 38.825,41

ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.435.000,00 7.289.527,53 1.613.987,13 5.106.856,36 1.614.267,15 5.048.875,81 3,54 2.240.651,723,54 2.182.671,17

SAÚDE 24.297.800,00 37.137.202,51 6.350.415,91 30.900.330,43 6.529.214,57 30.611.763,29 21,44 6.525.439,2221,40 6.236.872,08

EDUCAÇÃO 41.657.250,00 46.219.936,91 7.821.681,47 38.460.019,10 8.107.263,36 38.065.403,06 26,66 8.154.533,8526,64 7.759.917,81

CULTURA 143.000,00 541.982,95 22.504,78 195.035,77 29.146,55 183.813,87 0,13 358.169,080,14 346.947,18

DIREITOS DA CIDADANIA 90.000,00 22.500,00 865,00 10.866,58 865,00 10.866,58 0,01 11.633,420,01 11.633,42

URBANISMO 16.430.650,00 22.103.497,17 3.500.931,22 16.407.518,94 3.549.859,24 16.275.219,45 11,40 5.828.277,7211,36 5.695.978,23

HABITAÇÃO 460.000,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310.000,000,00 310.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 409.700,00 529.744,28 143.018,52 201.307,81 43.897,61 82.520,36 0,06 447.223,920,14 328.436,47

AGRICULTURA 6.723.000,00 7.619.710,55 1.021.356,85 4.887.191,41 1.023.434,26 4.466.250,41 3,13 3.153.460,143,38 2.732.519,14

INDÚSTRIA 670.000,00 206.500,00 42.697,00 166.552,46 46.377,00 145.586,46 0,10 60.913,540,12 39.947,54

COMÉRCIO E SERVIÇOS 418.000,00 413.000,00 38.162,66 266.447,04 39.956,66 266.447,04 0,19 146.552,960,18 146.552,96

COMUNICAÇÕES 620.000,00 618.050,00 54.069,43 433.805,61 54.069,43 433.805,61 0,30 184.244,390,30 184.244,39

TRANSPORTE 6.740.200,00 11.585.217,50 5.342.122,40 10.197.711,47 5.378.704,14 10.093.963,37 7,07 1.491.254,137,06 1.387.506,03

DESPORTO E LAZER 1.798.000,00 3.730.179,29 805.776,02 3.500.293,43 824.377,03 3.475.132,23 2,43 255.047,062,42 229.885,86

ENCARGOS ESPECIAIS 14.027.000,00 13.937.729,79 2.723.000,58 11.864.497,45 2.723.000,58 11.864.497,45 8,31 2.073.232,348,22 2.073.232,34

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620.000,000,00 620.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 9.650.000,00 11.690.503,60 1.892.588,45 9.264.599,26 1.892.588,45 9.264.599,26 6,49 2.425.904,346,42 2.425.904,34

147.700.000,00 185.600.105,29 33.360.681,28 144.396.091,18 34.071.260,36 142.807.727,57 100,00 42.792.377,72100,00 41.204.014,11TOTAL III = (I + II)
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2024
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 138.050.000,00 173.909.601,69 31.468.092,83 135.131.491,92 32.178.671,91 133.543.128,31 93,51 40.366.473,3893,58 38.778.109,77

LEGISLATIVA 4.730.000,00 4.730.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.730.000,000,00 4.730.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 4.730.000,00 4.730.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.730.000,000,00 4.730.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 672.000,00 797.000,00 187.650,87 646.498,56 187.650,87 642.990,56 0,45 154.009,440,45 150.501,44

AÇÃO JUDICIÁRIA 672.000,00 797.000,00 187.650,87 646.498,56 187.650,87 642.990,56 0,45 154.009,440,45 150.501,44

ADMINISTRAÇÃO 12.010.400,00 15.365.823,21 1.777.806,44 11.793.384,91 2.004.541,91 11.782.818,17 8,25 3.583.005,048,17 3.572.438,30

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 172.000,00 260.625,95 31.398,20 197.332,34 31.398,20 197.194,34 0,14 63.431,610,14 63.293,61

ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.303.400,00 10.906.549,26 1.315.147,45 8.773.397,05 1.538.168,77 8.763.496,46 6,14 2.143.052,806,08 2.133.152,21

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 612.000,00 906.548,00 45.845,82 633.497,17 45.812,22 633.463,57 0,44 273.084,430,44 273.050,83

CONTROLE INTERNO 1.875.000,00 1.902.100,00 177.703,10 1.044.290,17 181.549,60 1.043.894,37 0,73 858.205,630,72 857.809,83

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1.048.000,00 1.390.000,00 207.711,87 1.144.868,18 207.613,12 1.144.769,43 0,80 245.230,570,79 245.131,82

SEGURANÇA PÚBLICA 98.000,00 132.000,00 22.046,55 93.174,59 22.046,55 93.174,59 0,07 38.825,410,06 38.825,41

DEFESA CIVIL 98.000,00 132.000,00 22.046,55 93.174,59 22.046,55 93.174,59 0,07 38.825,410,06 38.825,41

ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.435.000,00 7.289.527,53 1.613.987,13 5.106.856,36 1.614.267,15 5.048.875,81 3,54 2.240.651,723,54 2.182.671,17

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 482.000,00 754.060,35 287.937,83 481.095,14 287.937,83 481.095,14 0,34 272.965,210,33 272.965,21

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.416.000,00 1.951.503,56 518.498,02 1.222.195,90 525.120,76 1.209.863,05 0,85 741.640,510,85 729.307,66

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 3.537.000,00 4.583.963,62 807.551,28 3.403.565,32 801.208,56 3.357.917,62 2,35 1.226.046,002,36 1.180.398,30

SAÚDE 24.297.800,00 37.137.202,51 6.350.415,91 30.900.330,43 6.529.214,57 30.611.763,29 21,44 6.525.439,2221,40 6.236.872,08

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

ATENÇÃO BÁSICA 22.617.800,00 35.791.482,84 6.275.511,55 30.478.804,70 6.454.450,81 30.195.199,56 21,14 5.596.283,2821,11 5.312.678,14

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 666.000,00 546.000,00 24.739,48 130.139,85 24.739,48 130.139,85 0,09 415.860,150,09 415.860,15

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 652.000,00 528.331,61 29.621,58 209.072,38 29.621,58 208.600,38 0,15 319.731,230,14 319.259,23

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 251.000,00 90.000,00 202,90 202,90 202,90 202,90 0,00 89.797,100,00 89.797,10

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 81.000,00 151.388,06 20.340,40 82.110,60 20.199,80 77.620,60 0,05 73.767,460,06 69.277,46

EDUCAÇÃO 41.657.250,00 46.219.936,91 7.821.681,47 38.460.019,10 8.107.263,36 38.065.403,06 26,66 8.154.533,8526,64 7.759.917,81

ENSINO FUNDAMENTAL 29.860.250,00 35.512.061,62 5.466.084,00 30.788.491,18 5.834.626,46 30.516.905,52 21,37 4.995.156,1021,32 4.723.570,44

ENSINO PROFISSIONAL 435.000,00 252.000,00 15.826,03 175.194,50 10.859,05 166.705,85 0,12 85.294,150,12 76.805,50

ENSINO SUPERIOR 60.000,00 49.000,00 0,00 1.198,00 0,00 1.198,00 0,00 47.802,000,00 47.802,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 10.320.000,00 9.497.875,29 2.228.196,36 6.929.927,77 2.150.202,77 6.815.386,04 4,77 2.682.489,254,80 2.567.947,52

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 160.000,00 122.000,00 13.489,86 71.440,11 13.489,86 71.440,11 0,05 50.559,890,05 50.559,89

EDUCAÇÃO ESPECIAL 802.000,00 767.000,00 98.085,22 493.767,54 98.085,22 493.767,54 0,35 273.232,460,34 273.232,46

TURISMO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

CULTURA 143.000,00 541.982,95 22.504,78 195.035,77 29.146,55 183.813,87 0,13 358.169,080,14 346.947,18

DIFUSÃO CULTURAL 143.000,00 541.982,95 22.504,78 195.035,77 29.146,55 183.813,87 0,13 358.169,080,14 346.947,18

DIREITOS DA CIDADANIA 90.000,00 22.500,00 865,00 10.866,58 865,00 10.866,58 0,01 11.633,420,01 11.633,42

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 90.000,00 22.500,00 865,00 10.866,58 865,00 10.866,58 0,01 11.633,420,01 11.633,42
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

URBANISMO 16.430.650,00 22.103.497,17 3.500.931,22 16.407.518,94 3.549.859,24 16.275.219,45 11,40 5.828.277,7211,36 5.695.978,23

INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.713.200,00 6.792.834,61 676.365,24 3.782.787,09 682.534,67 3.756.512,93 2,63 3.036.321,682,62 3.010.047,52

SERVIÇOS URBANOS 11.617.450,00 15.303.304,56 2.824.565,98 12.624.731,85 2.867.324,57 12.518.706,52 8,77 2.784.598,048,74 2.678.572,71

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 100.000,00 7.358,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.358,000,00 7.358,00

HABITAÇÃO 460.000,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310.000,000,00 310.000,00

HABITAÇÃO URBANA 460.000,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310.000,000,00 310.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 409.700,00 529.744,28 143.018,52 201.307,81 43.897,61 82.520,36 0,06 447.223,920,14 328.436,47

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 337.500,00 496.544,28 143.018,52 200.068,81 43.897,61 81.281,36 0,06 415.262,920,14 296.475,47

CONTROLE AMBIENTAL 72.200,00 23.200,00 0,00 1.239,00 0,00 1.239,00 0,00 21.961,000,00 21.961,00

AGRICULTURA 6.723.000,00 7.619.710,55 1.021.356,85 4.887.191,41 1.023.434,26 4.466.250,41 3,13 3.153.460,143,38 2.732.519,14

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 85.000,00 294.787,69 190.441,05 209.301,18 190.441,05 209.301,18 0,15 85.486,510,14 85.486,51

EXTENSÃO RURAL 5.513.000,00 7.138.922,86 830.915,80 4.677.890,23 832.993,21 4.256.949,23 2,98 2.881.973,633,24 2.461.032,63

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 1.125.000,00 186.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 186.000,000,00 186.000,00

INDÚSTRIA 670.000,00 206.500,00 42.697,00 166.552,46 46.377,00 145.586,46 0,10 60.913,540,12 39.947,54

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 250.000,00 205.000,00 42.697,00 166.552,46 46.377,00 145.586,46 0,10 59.413,540,12 38.447,54

PRODUÇÃO INDUSTRIAL 420.000,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,000,00 1.500,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 418.000,00 413.000,00 38.162,66 266.447,04 39.956,66 266.447,04 0,19 146.552,960,18 146.552,96

PROMOÇÃO COMERCIAL 418.000,00 413.000,00 38.162,66 266.447,04 39.956,66 266.447,04 0,19 146.552,960,18 146.552,96

COMUNICAÇÕES 620.000,00 618.050,00 54.069,43 433.805,61 54.069,43 433.805,61 0,30 184.244,390,30 184.244,39

COMUNICAÇÃO SOCIAL 620.000,00 618.050,00 54.069,43 433.805,61 54.069,43 433.805,61 0,30 184.244,390,30 184.244,39

TRANSPORTE 6.740.200,00 11.585.217,50 5.342.122,40 10.197.711,47 5.378.704,14 10.093.963,37 7,07 1.491.254,137,06 1.387.506,03

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 6.740.200,00 11.585.217,50 5.342.122,40 10.197.711,47 5.378.704,14 10.093.963,37 7,07 1.491.254,137,06 1.387.506,03

DESPORTO E LAZER 1.798.000,00 3.730.179,29 805.776,02 3.500.293,43 824.377,03 3.475.132,23 2,43 255.047,062,42 229.885,86

DESPORTO COMUNITÁRIO 1.798.000,00 3.730.179,29 805.776,02 3.500.293,43 824.377,03 3.475.132,23 2,43 255.047,062,42 229.885,86

ENCARGOS ESPECIAIS 14.027.000,00 13.937.729,79 2.723.000,58 11.864.497,45 2.723.000,58 11.864.497,45 8,31 2.073.232,348,22 2.073.232,34

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 13.192.000,00 13.280.559,97 2.624.653,22 11.345.774,41 2.624.653,22 11.345.774,41 7,94 1.934.785,567,86 1.934.785,56

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 555.000,00 587.169,82 98.347,36 518.723,04 98.347,36 518.723,04 0,36 68.446,780,36 68.446,78

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 280.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620.000,000,00 620.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620.000,000,00 620.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 9.650.000,00 11.690.503,60 1.892.588,45 9.264.599,26 1.892.588,45 9.264.599,26 6,49 2.425.904,346,42 2.425.904,34

147.700.000,00 185.600.105,29 33.360.681,28 144.396.091,18 34.071.260,36 142.807.727,57 100,00 42.792.377,72100,00 41.204.014,11TOTAL III = (I + II)
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 9.650.000,00 11.690.503,60 1.892.588,45 9.264.599,26 1.892.588,45 9.264.599,26 6,49 2.425.904,346,42 2.425.904,34

LEGISLATIVA 430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430.000,000,00 430.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430.000,000,00 430.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 31.000,00 31.000,00 2.089,27 10.172,96 2.089,27 10.172,96 0,01 20.827,040,01 20.827,04

AÇÃO JUDICIÁRIA 31.000,00 31.000,00 2.089,27 10.172,96 2.089,27 10.172,96 0,01 20.827,040,01 20.827,04

ADMINISTRAÇÃO 762.000,00 814.500,00 120.265,61 660.280,33 120.265,61 660.280,33 0,46 154.219,670,46 154.219,67

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 395.000,00 412.000,00 66.979,18 340.069,06 66.979,18 340.069,06 0,24 71.930,940,24 71.930,94

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 35.000,00 35.000,00 3.270,73 29.974,31 3.270,73 29.974,31 0,02 5.025,690,02 5.025,69

CONTROLE INTERNO 135.000,00 141.500,00 16.090,44 103.715,98 16.090,44 103.715,98 0,07 37.784,020,07 37.784,02

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 182.000,00 211.000,00 33.925,26 186.520,98 33.925,26 186.520,98 0,13 24.479,020,13 24.479,02

SEGURANÇA PÚBLICA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

DEFESA CIVIL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 291.000,00 469.000,00 74.710,92 364.359,36 74.710,92 364.359,36 0,26 104.640,640,25 104.640,64

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 56.000,00 56.000,00 6.683,38 32.605,58 6.683,38 32.605,58 0,02 23.394,420,02 23.394,42

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 235.000,00 413.000,00 68.027,54 331.753,78 68.027,54 331.753,78 0,23 81.246,220,23 81.246,22

SAÚDE 2.929.000,00 3.825.003,60 611.478,36 3.016.084,00 611.478,36 3.016.084,00 2,11 808.919,602,09 808.919,60

ATENÇÃO BÁSICA 2.708.000,00 3.614.003,60 601.302,72 2.964.452,94 601.302,72 2.964.452,94 2,08 649.550,662,05 649.550,66

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 100.000,00 100.000,00 4.430,42 22.432,68 4.430,42 22.432,68 0,02 77.567,320,02 77.567,32

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 70.000,00 60.000,00 5.745,22 29.198,38 5.745,22 29.198,38 0,02 30.801,620,02 30.801,62

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 51.000,00 51.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.000,000,00 51.000,00

EDUCAÇÃO 4.260.000,00 5.143.500,00 933.144,37 4.479.115,64 933.144,37 4.479.115,64 3,14 664.384,363,10 664.384,36

ENSINO FUNDAMENTAL 2.930.000,00 3.758.000,00 628.764,68 3.301.179,17 628.764,68 3.301.179,17 2,31 456.820,832,29 456.820,83

ENSINO PROFISSIONAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.175.000,00 1.221.500,00 279.994,67 1.052.857,94 279.994,67 1.052.857,94 0,74 168.642,060,73 168.642,06

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 30.000,00 35.000,00 3.734,00 18.688,06 3.734,00 18.688,06 0,01 16.311,940,01 16.311,94

EDUCAÇÃO ESPECIAL 115.000,00 119.000,00 20.651,02 106.390,47 20.651,02 106.390,47 0,07 12.609,530,07 12.609,53

CULTURA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

URBANISMO 260.000,00 298.000,00 42.605,36 209.129,43 42.605,36 209.129,43 0,15 88.870,570,14 88.870,57

SERVIÇOS URBANOS 260.000,00 298.000,00 42.605,36 209.129,43 42.605,36 209.129,43 0,15 88.870,570,14 88.870,57

GESTÃO AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

CONTROLE AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

AGRICULTURA 180.000,00 255.000,00 43.803,34 215.591,66 43.803,34 215.591,66 0,15 39.408,340,15 39.408,34

EXTENSÃO RURAL 180.000,00 255.000,00 43.803,34 215.591,66 43.803,34 215.591,66 0,15 39.408,340,15 39.408,34

INDÚSTRIA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 60.000,00 60.000,00 8.901,88 43.836,72 8.901,88 43.836,72 0,03 16.163,280,03 16.163,28

PROMOÇÃO COMERCIAL 60.000,00 60.000,00 8.901,88 43.836,72 8.901,88 43.836,72 0,03 16.163,280,03 16.163,28

COMUNICAÇÕES 18.000,00 11.000,00 977,10 4.675,54 977,10 4.675,54 0,00 6.324,460,00 6.324,46

COMUNICAÇÃO SOCIAL 18.000,00 11.000,00 977,10 4.675,54 977,10 4.675,54 0,00 6.324,460,00 6.324,46

TRANSPORTE 200.000,00 295.000,00 48.225,04 232.382,57 48.225,04 232.382,57 0,16 62.617,430,16 62.617,43

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 200.000,00 295.000,00 48.225,04 232.382,57 48.225,04 232.382,57 0,16 62.617,430,16 62.617,43

DESPORTO E LAZER 215.000,00 44.500,00 6.387,20 28.971,05 6.387,20 28.971,05 0,02 15.528,950,02 15.528,95

DESPORTO COMUNITÁRIO 215.000,00 44.500,00 6.387,20 28.971,05 6.387,20 28.971,05 0,02 15.528,950,02 15.528,95

9.650.000,00 11.690.503,60 1.892.588,45 9.264.599,26 1.892.588,45 9.264.599,26 100,00 2.425.904,34100,00 2.425.904,34TOTAL (I) =
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

NOVEMBRO DE 2023 A OUTUBRO DE 2024

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS CORRENTES (I) 14.537.954,52 17.564.010,20 15.402.781,54 14.410.956,71 12.976.261,71 13.912.685,81 18.006.129,35 19.121.220,40 14.777.503,20 12.798.436,77 12.997.672,86 13.715.589,28 180.221.202,35 178.610.608,33

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.090.892,00 1.847.117,12 1.059.105,38 1.673.546,82 1.977.408,51 1.749.967,43 2.199.057,33 5.567.073,08 2.404.256,71 2.163.913,51 2.276.085,34 2.908.961,76 27.917.384,99 29.904.736,45

      IPTU 84.546,83 59.613,36 36.265,64 86.936,69 75.303,44 190.113,54 871.082,24 3.614.270,93 561.045,22 483.908,74 115.004,47 76.218,91 6.254.310,01 6.753.000,00

      ISS 1.106.957,06 709.485,21 528.696,26 495.748,79 629.914,66 668.590,65 595.245,06 679.707,96 653.660,43 663.253,02 719.383,25 785.510,76 8.236.153,11 7.643.000,00

      ITBI 340.149,32 200.430,08 28.033,19 965.584,90 327.789,72 325.483,37 537.764,37 325.512,32 550.441,21 374.395,58 441.240,54 958.912,74 5.375.737,34 5.219.442,78

      IRRF 444.934,17 793.374,78 406.073,49 48.745,12 860.679,02 476.896,64 118.155,93 884.767,48 544.722,12 505.311,81 510.179,57 625.219,72 6.219.059,85 6.668.293,67

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 114.304,62 84.213,69 60.036,80 76.531,32 83.721,67 88.883,23 76.809,73 62.814,39 94.387,73 137.044,36 490.277,51 463.099,63 1.832.124,68 3.621.000,00

   Contribuições 370.355,27 354.654,07 380.599,62 397.034,22 365.697,99 392.289,61 464.984,76 589.236,71 409.303,21 408.485,53 383.534,51 383.339,87 4.899.515,37 4.655.473,34

   Receita patrimonial 116.596,98 123.231,45 112.694,21 114.457,95 114.496,00 122.715,12 111.192,93 119.903,43 331.955,74 256.753,39 230.685,98 223.245,22 1.977.928,40 1.170.067,22

      Rendimentos de Aplicação Financeira 100.174,98 110.501,85 102.254,23 100.043,26 100.499,76 105.242,08 97.370,53 104.491,03 316.098,14 242.930,99 213.265,94 209.465,22 1.802.338,01 989.067,22

      Outras Receitas Patrimoniais 16.422,00 12.729,60 10.439,98 14.414,69 13.996,24 17.473,04 13.822,40 15.412,40 15.857,60 13.822,40 17.420,04 13.780,00 175.590,39 181.000,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58.000,00

   Transferências correntes 11.853.669,41 14.932.542,73 13.818.640,11 11.991.194,17 10.216.252,03 11.038.606,04 14.991.648,51 12.766.712,19 11.578.832,43 9.885.645,48 10.056.566,08 10.142.283,21 143.272.592,39 139.915.420,77

      Cota parte do FPM 3.614.680,99 5.740.367,05 3.966.239,00 5.393.097,35 3.362.300,40 3.514.682,34 4.102.704,68 4.405.620,78 4.773.865,12 3.734.465,13 3.888.922,75 3.253.023,22 49.749.968,81 50.306.784,77

      Cota parte do ICMS 1.781.654,15 2.112.347,94 1.997.031,94 1.815.968,32 1.940.547,78 2.339.497,85 1.932.721,35 1.998.338,03 2.385.018,75 2.040.152,76 2.209.776,97 2.485.674,20 25.038.730,04 25.605.850,24

      Cota parte do IPVA 98.505,55 123.710,87 3.245.651,08 969.658,89 831.822,08 867.466,81 784.817,47 312.760,88 251.055,44 224.684,04 183.814,01 197.022,30 8.090.969,42 10.000.000,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 17.742,09 19.315,65 24.802,47 25.795,89 30.305,51 26.208,16 27.584,99 34.662,42 30.638,59 41.464,25 45.262,40 30.730,04 354.512,46 255.000,00

      Transferências do FUNDEB 2.241.700,45 2.841.647,54 3.402.990,42 2.644.837,39 2.341.636,76 2.592.534,76 2.802.830,94 2.379.101,65 2.503.416,81 2.434.217,08 2.207.589,81 2.688.092,47 31.080.596,08 28.448.195,44

      Outras transferências correntes 4.099.386,18 4.095.153,68 1.181.925,20 1.141.836,33 1.709.639,50 1.698.216,12 5.340.989,08 3.636.228,43 1.634.837,72 1.410.662,22 1.521.200,14 1.487.740,98 28.957.815,58 25.199.590,32

   Outras receitas correntes 106.440,86 306.464,83 31.742,22 234.723,55 302.407,18 609.107,61 239.245,82 78.294,99 53.155,11 83.638,86 50.800,95 57.759,22 2.153.781,20 2.820.910,55

DEDUÇÕES (II) 1.102.516,56 1.335.806,50 1.846.744,87 1.640.904,06 1.232.995,14 1.349.571,01 1.369.565,69 1.350.276,43 1.104.373,80 1.208.153,23 1.098.069,29 1.193.289,92 15.832.266,50 15.671.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.102.516,56 1.335.806,50 1.846.744,87 1.640.904,06 1.232.995,14 1.349.571,01 1.369.565,69 1.350.276,43 1.104.373,80 1.208.153,23 1.098.069,29 1.193.289,92 15.832.266,50 15.671.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 13.435.437,96 16.228.203,70 13.556.036,67 12.770.052,65 11.743.266,57 12.563.114,80 16.636.563,66 17.770.943,97 13.673.129,40 11.590.283,54 11.899.603,57 12.522.299,36 164.388.935,85 162.939.608,33

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 551.579,00 1.255.082,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.600.000,00 2.500.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 8.006.661,40 5.659.827,12

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 12.883.858,96 14.973.121,30 13.556.036,67 12.770.052,65 11.743.266,57 12.563.114,80 13.036.563,66 15.270.943,97 13.573.129,40 11.590.283,54 11.899.603,57 12.522.299,36 156.382.274,45 157.279.781,21

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

204.041,55 374.705,76 250.838,30 220.920,51 221.014,12 223.716,67 229.270,48 229.441,27 229.036,96 229.845,77 232.607,89 232.908,63 2.878.347,91 2.265.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 12.529.817,41 14.598.415,54 13.305.198,37 12.549.132,14 11.522.252,45 12.339.398,13 12.807.293,18 15.041.502,70 13.344.092,44 11.360.437,77 11.666.995,68 12.289.390,73 153.353.926,54 155.014.781,21

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 atualiza 2024TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

25.434.736,45 22.345.769,501 - RECEITA DE IMPOSTOS

6.753.000,00 6.110.149,821.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

4.370.442,78 4.835.157,941.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

7.643.000,00 6.419.710,841.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

6.668.293,67 4.980.750,901.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

86.267.635,01 69.725.856,442 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

50.306.784,77 40.394.920,772.1 - Cota-parte FPM

46.000.000,00 37.638.782,352.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

4.306.784,77 2.756.138,422.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

25.605.850,24 21.144.727,952.2 - Cota-parte ICMS

255.000,00 317.454,722.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

100.000,00 0,002.4 - Cota-parte ITR

10.000.000,00 7.868.753,002.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

111.702.371,46 92.071.625,943 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

16.392.170,05 13.393.943,604 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

11.533.422,82 9.623.962,885 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

28.643.195,44 26.120.463,976 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

27.515.000,00 25.192.875,106.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

27.320.000,00 25.069.659,226.1.1 - Principal

195.000,00 123.215,886.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

200.000,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

200.000,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

200.000,00 199.273,316.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

200.000,00 199.273,316.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

728.195,44 728.315,566.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

728.195,44 728.315,566.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

10.927.829,95 11.675.715,627 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

307.783,818 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

307.783,818.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

26.428.247,789 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

28.609.195,44 25.044.696,13 48.232,7510 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 25.094.053,88 25.045.821,13

19.506.500,00 17.582.335,78 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 17.582.335,78 17.582.335,78

7.469.500,00 5.800.733,40 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 5.800.733,40 5.800.733,40

11.185.000,00 11.154.364,39 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 11.154.364,39 11.154.364,39

92.000,00 80.725,12 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 80.725,12 80.725,12

760.000,00 546.512,87 0,0010.1.4 - Educação Especial 546.512,87 546.512,87
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

9.102.695,44 7.462.360,35 48.232,7510.2 - OUTRAS DESPESAS 7.511.718,10 7.463.485,35

591.000,00 178.747,42 48.232,7510.2.1 -  Educação Infantil 228.105,17 179.872,42

8.490.695,44 7.283.612,93 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 7.283.612,93 7.283.612,93

10.000,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

11.000,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

25.094.196,80 48.232,75 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

25.045.964,05 25.044.839,05 0,00

24.280.688,03 45.899,75 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

24.234.788,28 24.234.788,28 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

166.524,39 2.333,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

164.191,39 163.066,39 0,00

646.984,38 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

646.984,38 646.984,38 0,00

17.582.335,78 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

17.582.335,78 17.582.335,78 0,00

166.524,39 2.333,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

164.191,39 163.066,39 0,00

48.255,42 2.333,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

45.922,42 44.797,42 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

17.774.503,89 69,2415 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

17.582.335,78 17.582.335,78

99.636,66 82,4016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

164.191,39 164.191,39

29.891,00 23,0417 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

45.922,42 45.922,42

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

2.612.046,40 4,1118 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

1.074.499,92 1.074.499,92 0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

2.648.125,13 1.412.036,00,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 1.412.036,06 0,00 1.412.036,0

2.569.272,41 1.412.036,00,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1.412.036,06 0,00 1.412.036,0

78.852,72 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

14.585.158,61 10.522.044,27 208.467,9120 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

10.941.195,76 10.732.727,85

1.944.532,23 1.255.560,97 66.308,9820.1 - Educação Infantil 1.364.783,29 1.298.474,31
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

12.535.626,38 9.266.483,30 142.158,9320.2 - Ensino Fundamental 9.576.412,47 9.434.253,54

45.000,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

60.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

32.240.321,82 27.704.603,54 142.158,9321 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

28.014.532,71 27.872.373,78

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

32.240.321,82 27.704.603,54 142.158,9321.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 28.014.532,71 27.872.373,78

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

10.732.727,8522 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

13.393.943,6023 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

40.950,6627 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

24.085.720,7928 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

26,1629 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 24.085.720,7923.017.906,48

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

389.976,25 40.950,66 21.537,9830 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 201.662,25 327.487,61

329.768,05 22.463,50 21.537,9830.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

174.287,25 285.766,57

52.143,20 18.487,16 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 19.310,00 33.656,04

8.065,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

8.065,00 8.065,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4.056.000,00 3.857.581,9431 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.369.000,00 2.869.545,7131.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

2.384.000,00 1.722.745,0731.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

766.000,00 675.891,4731.1.3 - PNAE

219.000,00 95.740,5531.1.4 - PNATE

0,00 375.168,6231.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 295.107,9331.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

687.000,00 692.928,3031.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

5.243.082,86 3.675.010,44 129.426,7332 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

4.332.257,24 4.202.830,51

155.343,06 105.875,29 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 105.875,29 105.875,29

5.087.739,80 3.561.350,57 129.426,7332.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 4.218.430,87 4.089.004,14

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 1.198,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 1.198,00 1.198,00

0,00 6.586,58 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 6.753,08 6.753,08

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

48.782.436,91 39.400.128,60 394.616,0433 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 40.535.191,22 40.140.575,18

46.423.478,33 37.862.863,77 384.607,0433.1 -   Despesas Correntes 38.552.034,72 38.167.427,68

26.903.217,22 23.243.930,61 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 23.248.487,06 23.248.487,06

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

164.000,00 63.715,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

63.715,00 63.715,00

19.356.261,11 14.555.218,16 384.607,0433.1.4 - Outras Despesas Correntes 15.239.832,66 14.855.225,62

2.358.958,58 1.537.264,83 10.009,0033.2 - Despesas de Capital 1.983.156,50 1.973.147,50

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

2.358.958,58 1.537.264,83 10.009,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 1.983.156,50 1.973.147,50

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

114.454,7234 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 60.032,43

1.722.745,0735 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 26.120.463,97

1.819.376,8936 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 25.086.560,09

17.822,9037 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.093.936,31

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

17.822,9040 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.093.936,31

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/11/2024 08:49
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Outubro / 2024

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 134.725.294,19162.090.608,33
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 23.979.375,8729.055.736,45
            IPTU 6.110.149,826.753.000,00
            ISS 6.419.710,847.643.000,00
            ITBI 4.835.157,944.370.442,78
            IRRF 4.980.750,906.668.293,67
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.633.606,373.621.000,00
      Contribuições 4.174.506,034.655.473,34
      Receita patrimonial 1.738.099,971.170.067,22
            Aplicações Financeiras (II) 1.591.661,18989.067,22
            Outras Receitas Patrimoniais 146.438,79181.000,00
      Transferências correntes 103.092.436,81124.244.420,77
            Cota-Parte do FPM 32.867.164,6641.106.784,77
            Cota-Parte do ICMS 16.915.782,5121.205.850,24
            Cota-Parte do IPVA 6.295.002,158.000.000,00
            Cota-Parte do ITR 0,0080.000,00
            Transferências da LC 61/1989 253.963,68204.000,00
            Transferências do FUNDEB 25.997.248,0928.448.195,44
            Outras transferências correntes 20.763.275,7225.199.590,32
      Demais receitas correntes 1.740.875,512.964.910,55
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 1.740.875,512.964.910,55
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 133.133.633,01161.101.541,11
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,000,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 26.868.655,9514.320.557,22
      Operações de Crédito (VIII) 20.000.000,0010.240.867,85
      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,00120.000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,00120.000,00
      Transferências de Capital 6.868.655,953.959.689,37
            Convênios 4.933.670,692.996.341,32
            Outras Transferências de Capital 1.934.985,26963.348,05
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 6.868.655,954.079.689,37

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 140.002.288,96165.181.230,48
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 140.002.288,96165.181.230,48

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Outubro / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 154.395.285,11 121.030.521,35 119.798.927,51 116.899.772,46 1.861.033,92 1.996.098,48 1.995.187,98

      Pessoal e encargos sociais 71.130.684,00 56.189.665,42 56.189.665,42 56.119.065,88 116.490,14 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 7.022.059,97 5.486.771,40 5.486.771,40 5.486.770,40 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 76.242.541,14 59.354.084,53 58.122.490,69 55.293.936,18 1.744.543,78 1.996.098,48 1.995.187,98
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

147.373.225,14 115.543.749,95 114.312.156,11 111.413.002,06 1.861.033,92 1.996.098,48 1.995.187,98

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 30.584.820,18 23.365.569,83 23.008.800,06 22.265.394,75 13.411,34 454.102,50 454.102,50

      Investimentos 24.326.320,18 17.506.566,82 17.149.797,05 16.406.391,74 13.411,34 454.102,50 454.102,50
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XXVII) 6.258.500,00 5.859.003,01 5.859.003,01 5.859.003,01 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

24.326.320,18 17.506.566,82 17.149.797,05 16.406.391,74 13.411,34 454.102,50 454.102,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

7.859.159,42

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Outubro / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

172.319.545,32 133.050.316,77 131.461.953,16 127.819.393,80 1.874.445,26 2.450.200,98 2.449.290,48

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

172.319.545,32 133.050.316,77 131.461.953,16 127.819.393,80 1.874.445,26 2.450.200,98 2.449.290,48

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

(1.604.500,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Outubro / 2024

1.591.661,18Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 5.486.771,40

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Outubro / 2024 (b)Em 31/12/2023 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 61.884.930,4935.644.939,18

DEDUÇÕES (XL) 22.654.318,5311.186.550,33

     Disponibilidade de Caixa 22.654.318,5311.186.550,33

          Disponibilidade de Caixa Bruta 26.695.509,9413.408.890,25

          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 3.678.609,111.915.065,97

          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 362.582,30307.273,95

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 39.230.611,9624.458.388,85

AJUSTE METODOLÓGICO Até Outubro / 2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 1.763.543,14

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 8.888.939,74

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 8.888.939,74

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

3.964.049,20RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

3.374.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(14.772.223,11)RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

(13.008.679,97)RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII +

(9.113.569,75)RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

7.859.159,42RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

148.000.000,00

161.593.950,14
0,00

8.888.939,74
147.700.000,00

37.900.105,29
185.600.105,29
144.396.091,18
142.807.727,57

18.786.222,57

176.411.165,55

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 144.396.091,18

142.807.727,57Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
164.388.935,85

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(1.604.500,00) 17.123.758,68
13.228.648,46

(1.067,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 4.572.403,94

0,00
2.657.337,97

0,00
1.915.065,97 1.874.445,26

0,00

2.449.290,48
0,00

4.323.735,74

5.481,46
0,00

199.517,94
0,00

204.999,40

35.139,25
0,00

8.529,55
0,00

43.668,80

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

17.582.335,78
24.085.720,79

69,24
26,16

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 20.000.000,00 (9.759.132,15)

7.219.250,3523.365.569,83Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

139.165.167,21Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

156.382.274,45Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 153.353.926,54

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
57.316,04 101.898,57

120.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 13.994.217,98 15% 15,67

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/11/2024 09:39
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

152.000,00 1.312,71 150.687,29RECEITA DE CAPITAL

152.000,00 1.312,71 150.687,29ALIENAÇÃO DE ATIVOS

120.000,00 0,00 120.000,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

32.000,00 1.312,71 30.687,29          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 152.000,00 1.312,71 150.687,29

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 159.214,61 57.316,04 101.898,5757.316,04 57.316,04 0,00

          Investimentos 159.214,61 57.316,04 101.898,5757.316,04 57.316,04 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 159.214,61 57.316,04 101.898,5757.316,04 57.316,04 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

(56.003,33)47.723,15 (8.280,18) VALOR (III)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/11/2024 08:58
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 20.000.000,00 (9.759.132,15)10.240.867,85

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 23.365.569,83 7.219.250,3530.584.820,18

   Investimentos 17.506.566,82 6.819.753,3624.326.320,18

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 5.859.003,01 399.496,996.258.500,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 23.365.569,83 7.219.250,3530.584.820,18

16.978.382,503.365.569,8320.343.952,33RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/11/2024 08:53
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2024

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 94.078,91 1.820.987,06 1.874.445,26 5.481,46 35.139,25 189.736,21 2.467.601,76 2.450.200,98 2.449.290,48 199.517,94 8.529,55 43.668,80

EXECUTIVO

Município de Laranjeiras do Sul 94.078,91 1.820.987,06 5.481,461.874.445,26 35.139,25 8.529,552.449.290,48 199.517,942.467.601,76189.736,21 43.668,802.450.200,98

0,00 22.741,98 0,0022.741,98 326,00 0,00326,00 0,000,00GOVERNO MUNICIPAL 0,00 0,00326,00

0,00 6.005,58 0,006.005,58 0,00 0,000,00 0,000,00PROCURADORIA GERAL 0,00 0,000,00

0,00 7.321,66 0,007.321,66 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,00 0,000,00

0,00 27.955,99 0,0027.955,99 317.598,16 39,44317.866,26 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 307,54 0,00317.866,26

940,50 224.477,42 140,50225.277,42 1.343.600,47 2.172,711.346.307,84 586,310,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 5.466,39 586,311.346.307,84

0,00 30.275,23 0,0030.275,23 0,00 0,10208,60 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 208,70 0,00208,60

30.507,50 298.770,04 180,00329.097,54 195.732,71 22.334,52185.887,26 125,170,00SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 12.614,24 125,17185.887,26

20.123,11 161.110,77 1.165,12180.068,76 241.030,92 44.275,11228.042,23 4.515,260,00SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 35.801,68 4.515,26228.042,23

25.110,11 300.426,15 3.549,20301.250,90 209.693,09 7.074,74263.342,39 477,8820.736,16SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 61.201,92 21.214,04263.342,39

2.626,42 124.051,02 296,46126.380,98 29.062,57 12.746,5827.958,46 1.322,990,00SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 12.965,46 1.322,9927.958,46

14.403,09 101.954,65 0,00101.954,65 81.766,92 93.208,6524.641,67 0,0014.403,09SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 36.083,40 14.403,0924.641,67

293,00 144.791,65 0,00145.084,65 33.922,09 6.973,2736.972,90 1.383,440,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 11.407,52 1.383,4437.764,90

15,45 346.763,79 90,45346.688,79 12.929,46 10.287,4216.093,50 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO 13.451,46 0,0016.093,50

59,73 6.074,20 59,736.074,20 1.939,37 405,401.643,37 118,500,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 227,90 118,501.761,87

0,00 17.891,35 0,0017.891,35 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 0,00 0,000,00

0,00 375,58 0,00375,58 0,00 0,000,00 0,000,00CONTROLADORIA INTERNA 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I 94.078,91 1.820.987,06 5.481,461.874.445,26 2.467.601,76 199.517,942.449.290,4 8.529,5535.139,25 189.736,21 43.668,802.450.200,9

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/11/2024 08:43
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

19.359.000,00 25.434.736,45 22.345.769,50 87,86 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

6.693.000,00 6.753.000,00 6.110.149,82 90,48   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.225.000,00 4.370.442,78 4.835.157,94 110,63   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

7.643.000,00 7.643.000,00 6.419.710,84 83,99   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

3.798.000,00 6.668.293,67 4.980.750,90 74,69   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

78.355.000,00 81.960.850,24 66.969.718,02 81,71 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

46.000.000,00 46.000.000,00 37.638.782,35 81,82   Cota-Parte FPM

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00   Cota-Parte ITR

10.000.000,00 10.000.000,00 7.868.753,00 78,69   Cota-Parte IPVA

22.000.000,00 25.605.850,24 21.144.727,95 82,58   Cota-Parte ICMS

255.000,00 255.000,00 317.454,72 124,49   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

97.714.000,00 107.395.586,69 89.315.487,52 83,16 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 15.315.800, 16.853.309, 13.716.905,05 81,39 13.679.151,16 81,17 13.269.691,12 78,74
   Despesas Correntes 15.052.800, 16.476.780, 13.468.471,27 81,74 13.433.974,38 81,53 13.043.785,10 79,16
   Despesas de Capital 263.000,00 376.529,67 248.433,78 65,98 245.176,78 65,11 225.906,02 60,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 235.000,00 235.000,00 138.132,27 58,78 138.132,27 58,78 138.132,27 58,78
   Despesas Correntes 235.000,00 235.000,00 138.132,27 58,78 138.132,27 58,78 138.132,27 58,78
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 257.000,00 257.000,00 161.161,31 62,71 161.161,31 62,71 161.161,31 62,71
   Despesas Correntes 255.000,00 255.000,00 161.161,31 63,20 161.161,31 63,20 161.161,31 63,20
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 14.000,00 14.000,00 140,00 1,00 140,00 1,00 140,00 1,00
   Despesas Correntes 12.000,00 12.000,00 140,00 1,17 140,00 1,17 140,00 1,17
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 3.000,00 3.000,00 15.633,24 521,11 15.633,24 521,11 15.633,24 521,11
   Despesas Correntes 3.000,00 3.000,00 15.633,24 521,11 15.633,24 521,11 15.633,24 521,11
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 15.846.800, 17.384.309, 14.031.971,87 80,72 13.994.217,98 80,50 13.584.757,94 78,14

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

14.031.971,87 13.994.217,98 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 13.584.757,94

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

14.031.971,87 13.994.217,98 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 13.584.757,94

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 13.397.323,13

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

634.648,74 596.894,85 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 187.434,81

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

15,71 15,67 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) -

 Empenhos de 2024 13.397.323,1 14.031.971,8 0,00634.648,74 0,00 0,00 0,00 4.875,060,00 634.648,74

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 4.875,06 -4.875,064.875,06 4.875,06
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

9.270.000,00 12.340.787,37 10.238.481,35 82,96 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

8.345.000,00 10.170.000,00 7.487.199,62 73,62   Proveniente da União

925.000,00 2.170.787,37 2.751.281,73 126,74   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

446.500,00 689.527,81 619.063,23 89,78 OUTRAS RECEITAS (XXX)

9.716.500,00 13.030.315,18 10.857.544,58 83,33 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 7.391.000,0 19.451.676, 18.097.311,50 93,04 17.881.898,24 91,93 17.305.867,62 88,97
   Despesas Correntes 7.053.400,0 18.080.593, 16.953.500,86 93,77 16.843.544,19 93,16 16.273.023,57 90,00
   Despesas de Capital 337.600,00 1.371.082,8 1.143.810,64 83,42 1.038.354,05 75,73 1.032.844,05 75,33
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 489.000,00 369.000,00 3.205,71 0,87 3.205,71 0,87 3.205,71 0,87
   Despesas Correntes 486.000,00 366.000,00 3.205,71 0,88 3.205,71 0,88 3.205,71 0,88
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 448.000,00 314.331,61 62.398,08 19,85 61.926,08 19,70 61.926,08 19,70
   Despesas Correntes 440.000,00 309.831,61 62.398,08 20,14 61.926,08 19,99 61.926,08 19,99
   Despesas de Capital 8.000,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 268.000,00 107.000,00 62,90 0,06 62,90 0,06 62,90 0,06
   Despesas Correntes 255.000,00 94.000,00 62,90 0,07 62,90 0,07 62,90 0,07
   Despesas de Capital 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 3.000,00 7.000,00 66.477,36 949,68 61.987,36 885,53 53.434,96 763,36
   Despesas Correntes 3.000,00 7.000,00 66.477,36 949,68 61.987,36 885,53 53.434,96 763,36
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

8.599.000,0 20.249.007, 18.229.455,55 90,03 18.009.080,29 88,94 17.424.497,27 86,05

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 22.706.800, 36.304.985, 31.814.216,55 87,63 31.561.049,40 86,93 30.575.558,74 84,22
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

724.000,00 604.000,00 141.337,98 23,40 141.337,98 23,40 141.337,98 23,40

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 705.000,00 571.331,61 223.559,39 39,13 223.087,39 39,05 223.087,39 39,05
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 282.000,00 121.000,00 202,90 0,17 202,90 0,17 202,90 0,17
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 6.000,00 10.000,00 82.110,60 821,11 77.620,60 776,21 69.068,20 690,68
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

24.445.800, 37.633.317, 32.261.427,42 85,73 32.003.298,27 85,04 31.009.255,21 82,40

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/11/2024 09:07

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL ON-LINE - LEI 9.514/97 
 
1º LEILÃO: 11/12/2024, às 08:45 horas (por lance não inferior à avaliação). 
2º LEILAO: 12/12/2024, às 08:45 horas (pelo maior lance oferecido desde que seja igual ou superior ao 
valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária, das despesas, inclusive emolumentos 
cartorários, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições 
condominiais, podendo, caso não haja lance que alcance referido valor, ser aceito pelo credor fiduciário, 
a seu exclusivo critério, lance que corresponda a, pelo menos, metade do valor de avaliação do(s) 
bem(ns)). 
 
LOCAL ON-LINE: O leilão será realizado exclusivamente on-line no site do leiloeiro – 
www.simonleiloes.com.br –. O interessado em participar deverá se cadastrar previamente no site do 
leiloeiro e solicitar habilitação para participar do leilão. 
 
A COOPERATIVA DE CREDITO INTEGRADO - SICOOB INTEGRADO, CNPJ: 07.122.321/0001-08, 
COM SEDE NA RUA TAPAJOS, 440, CENTRO, PATO BRANCO/PR, POR INTERMÉDIO DE SEU 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: MARCOS ANTONIO FRANCESCON, BRASILEIRO, 
BANCÁRIO, CASADO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE NO 79355003/SESP/PR, 
INSCRITO NO CPF/MF SOB NO 033.386.339-98, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA DUQUE DE 
CAXIAS, 686, RUFATTO, CORONEL VIVIDA/PR; E SEU DIRETOR DE MERCADO JOSÉ ANTÔNIO 
ZILLI, BRASILEIRO, CAPAZ, CASADO, BANCÁRIO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE NO 
91155206 SESP/PR, INSCRITO NO CPF/MF SOB Nº 526.094.219-15, RESIDENTE E DOMICILIADO 
NA RUA CARLOS TUMELERO, 170, PARQUE DO SOM, PATO BRANCO/PR torna público que venderá 
através de Leilão Público, realizado pelo leiloeiro Público Oficial ELTON LUIZ SIMON, matrícula Jucepar 
09/023-L, nas datas, horários, local e condições de acordo com este Edital de Leilão, do(s) imóvel(is) 
abaixo descritos, recebido(s) em decorrência da consolidação da propriedade em seu favor, no Contrato 
de Cédula de Crédito Bancário nº 660335 firmado por EMITENTE DEVEDOR: RENATA PINHEIRO 
ESSER - FARMACIA LTDA - CNPJ: 10.633.624/0001-08, AV MORRO VERDE, 1250, SALA 01, 
CENTRO, FOZ DO JORDÃO/PR - CEP: 85.145-000, ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FARMACIAPINHEIROEESSER@GMAIL.COM; AVALISTAS: RENATA PINHEIRO ESSER, 
BRASILEIRA, CASADA, CPF: 114.020.299-50, CNH: 06531015318 - DETRAN/PR, RESIDENTE E 
DOMICILIADA NO ARROIO INDIOS – 0 - CENTRO, FOZ DO JORDÃO/PR, CEP: 85.145-000, 
ENDEREÇO ELETRÔNICO FARMACIAPINHEIROEESSER@GMAIL.COM; FELIPE ESSER FISCHER 
SANTOS, BRASILEIRO, CASADO, CPF: 083.285.719-00, CNH: 07052728030, DETRAN/PR, 
RESIDENTE E DOMICILIADA NA LINHA ARROIO INDIOS – 0 - BAIRRO ARROIO INDIOS, FOZ DO 
JORDÃO/PR; JANDIR PINHEIRO, BRASILEIRO, CASADO, CPF: 555.071.409-44, CNH: 03675354589 
DETRAN/PR, RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA ANIBAL FORQUIN ALVES, S/N, CENTRO 
CANDÓI/PR, CEP: 85.140-000; MARIA ANGELITA CARDOSO PINHEIRO, BRASILEIRA, CASADA, 
CPF: 004.013.799-65, CNH: 02342604605 DETRAN/PR, RESIDENTE E DOMICILIADA NA AVENIDA 
ANIBAL FORQUIN ALVES, S/N, CENTRO CANDÓI/PR, CEP: 85.140-000; GARANTIDOR 
FIDUCIANTE: THALIA PINHEIRO, BRASILEIRA, CPF: 107.210.049-54, CNH: 06782626765 
DETRAN/PR, RESIDENTE E DOMICILIADA NA FAZ ALGODOEIRO SN - CENTRO, FOZ DO JORDAO 
PR - CEP 85145000. 
 
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “A presente alienação abrange a área de 82.300,00m² do imóvel rural sob 
matrícula nº 18.321 do 2º Registro de Imóveis de Guarapuava/PR, constituída de parte integrante e ora 
destacada do quinhão nº 02, imóvel denominado Algodoeiro ou Alves, no município de Foz do 
Jordão/PR, com área total de 821.210,00m². LOCALIZAÇÃO: ROD. DR. ANTONIO ANIBELLI – PR-
662, NOVO HORIZONTE, FOZ DO JORDÃO –PR. CEP: 85145-000. Área agrícola 6,59 ha, Área de 
Mata/reserva legal 1,64 ha.". 
 
No PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO, o lance mínimo será de R$641.649,30 (seiscentos e quarenta e um 
mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta centavos), podendo tal valor ser atualizado até o leilão. 
Caso não haja licitante, no SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, o(s) imóvel(is) será(ão) vendido(s) pelo maior 
lance oferecido, atendendo o lance total mínimo de R$326.556,44 (trezentos e vinte e seis mil, quinhentos 
e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), podendo ser atualizado até o 2º leilão, se for o caso. 
Caso não haja lance que alcance referido valor, poderá ser aceito pelo credor fiduciário, a seu exclusivo 
critério, lance que corresponda a, pelo menos, metade do valor de avaliação do(s) bem(ns). 
O interessado em participar do leilão de forma on-line deverá se cadastrar no site do leiloeiro, encaminhar 
a documentação e solicitar habilitação, em tempo hábil para participação on-line. 

É assegurado ao devedor(es) fiduciante(s) o direito de preferência para adquirir o(s) imóvel(is) até a data 
da realização do segundo leilão nos termos do art. 27 § 2º-B da Lei 9.514/97. A(s) arrematação(ões) 
ficará(ão), portanto, condicionadas ao não exercício da preferência pelo devedor(es) fiduciante(s). 
Correrão por conta do arrematante todas as despesas com alvarás, registros, certidões, emolumentos 
cartorários etc., despesas com regularização e encargos de eventuais áreas construídas a maior, bem como 
a desocupação (em caso de imóvel ocupado) nos termos do art. 30 da lei 9.514/97, ficando o arrematante 
responsável também por reparos e regularizações necessárias, ainda que originadas antes da data do 
leilão público. 
O(s) bem(ns) mencionado(s) acima será(ão) vendido(s) sob a forma “AD CORPUS”, no estado de 
conservação e condição em que se encontra(m), pressupondo-se tenham sido previamente examinado(s) 
pelo licitante, não cabendo, pois, a respeito dele, qualquer reclamação posterior quanto às suas 
qualidades intrínsecas ou extrínsecas. As fotos são meramente ilustrativas. As áreas mencionadas nos 
editais e materiais de divulgação são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do 
registro imobiliário. 
Deverá o interessado cientificar-se previamente das restrições impostas pelas legislações municipal, 
estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do solo ou zoneamento, passivo ambiental, e, ainda, das 
obrigações decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, as quais estará 
obrigado a respeitar em decorrência da arrematação. 
O pagamento de débitos condominiais ou tributos, se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre 
o imóvel, é de responsabilidade do arrematante. 
O(s) imóvel(s) será(ão) vendido(s) nas condições fiscais em que se apresentam perante os órgãos 
públicos, obrigando-se o arrematante a regularização junto aos órgãos competentes. A Credora Fiduciária 
não responde por débitos de INSS que porventura existam ou vierem a existir, bem como qualquer outro 
ônus, providências ou encargos necessários. 
O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas 
todas as regularizações e providências necessárias.  Serão de responsabilidade do 
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência do(s) imóvel(is). 
Todas as providências e despesas necessárias à desocupação do(s) imóvel(is), ocupados a qualquer título, 
correrão por conta exclusiva do Arrematante 
Eventuais regularizações da(s) matrícula(s) correrão por conta do arrematante. 
Na forma do disposto no artigo 448, do Código Civil, o Vendedor se responsabiliza por eventual evicção, 
somente até o valor recebido a título de arremate, excluídas quaisquer perdas. 
Ressalta-se que o(s) imóvel(is) discriminado(s) foi(ram) adquirido(s) pela consolidação de propriedade 
fiduciária e retomado pela Credora Fiduciária nos termos da Lei nº 9.514/97, estando atualmente a 
propriedade consolidada em nome da Credora Fiduciária. 
As imagens divulgadas no site do leiloeiro são meramente ilustrativas, sendo responsabilidade do 
arrematante constatar a localização e situação real do(s) bem(ns).  
As demais condições obedecerão ao Decreto 21.981/32 com as alterações introduzidas pelo Decreto 
22.427/33 e Lei 13.138/2015 que regula a profissão de Leiloeiro e pela Lei 9.514/97. 
FORMA DE PAGAMENTO: No prazo de vinte e quatro horas contados a partir da arrematação, o 
arrematante pagará ao Credor Fiduciário à vista, mediante depósito em conta da Credora Fiduciária o 
valor da arrematação. (Eventuais outras formas dependerão de autorização expressa do Credor 
Fiduciário). 
COMISSÃO DO LEILOEIRO: a) 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação do(s) bem(ns) nos 
casos de arrematação, a ser paga pelo arrematante; b) 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida em 
caso de exercício do direito de preferência, a ser paga pelo devedor; c) 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da dívida em caso de acordo a ser paga pelo devedor. 
MAIS INFORMAÇÕES: Com o leiloeiro pelo telefone (46) 3225-2268, site: www.simonleiloes.com.br e 
e-mail: contato@simonleiloes.com.br 
Pato Branco/PR, 11 de novembro de 2024. 

 
COOPERATIVA DE CRÉDITO INTEGRADO - SICOOB INTEGRADO 

Credora Fiduciária 
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14º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO FRANCISCO LAZAROTTO - ME, inscrita no CNPJ nº 21.680.457/0001-64, com 
sede na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.989.462-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.810.959-72, residente e 
domiciliado na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 08/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo, para a LINHA RESERVA INDIGENA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a redução na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA RESERVA INDIGENA, sendo a quantidade de 11,890 Km (onze quilômetros oitocentos e noventa 
metros), com isso a quantidade diária atual passa de 131,641 km (Cento e trinta quilômetros 
seiscentos e quarenta e um metros) para 119,751 km (cento e dezenove quilômetros e setecentos e 
cinquenta e um metros) diários.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 

Anual (Km) 
Total da Supressão km 
(Considerando 27 dias 

letivos) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor 
Total 

10 
TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
RESERVA INDIGENA - VEICULO 
MICRO-ONIBUS 

24.940,00 321,03 6,07 1.948,65 

TOTAL 1.948,65 
 
Em virtude da solicitação de supressão de serviços, fica reduzido do valor contratual, o montante de R$ 
1.948,65 (um mil novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), passando o valor 
do contrato de R$ 397.744,07 (trezentos e noventa e sete mil setecentos e quarenta e quatro reais e 
sete centavos), para R$ 395.795,42 (trezentos e noventa e cinco mil setecentos e noventa e cinco 
reais e quarenta e dois centavos). Essa supressão corresponde a cerca de 1,28% da quantidade 
inicial contratada (24.940 km diários). 
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CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de sua assinatura. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 06 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 88/2021-PMNL  
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui por diante 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AVIVE GESTÃO DE 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 33.458.003/0001-22, com sede na Avenida Ayrton 
Senna da Silva, nº 500, sala 1703, Bairro Gleba Fazenda Palhano, CEP 86.050-460, na cidade de Londrina 
- PR, neste ato representada pelo Sr. THIAGO DE CASTRO SILVEIRA, brasileiro, empresário, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 5.921.030-0 SESP/PR, inscrito no CPF nº 022.279.289-21, residente e 
domiciliado na Rua Eurico Humming, nº 840, Bairro Gleba Fazenda Palhano, CEP 86.050-464, na cidade 
de Londrina - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em  10 de 
novembro de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 88/2021-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, assim como nas condições do PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada 
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de plantões médicos, da seguinte forma: 
Plantão de 12hs (doze horas), sendo realizado de segunda à sexta-feira das 19hs às 07hs do dia 
seguinte e plantão 24hs (vinte quatro horas), aos sábados, domingos e feriados, das 07hs às 07hs do 
dia seguinte, com escala mensal previamente elaborada pela secretaria municipal de saúde, no 
pronto atendimento municipal Severino da Rosa, credenciado do SUS, no município de Nova 
Laranjeiras, para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 
10 de novembro de 2024 até 09 de novembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Conforme memorando da Secretaria de Saúde aditiva- se apenas o item 01 plantão de 12 horas.  
 
AVIVE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 PLANTAO MEDICO 12HS - 1 Contratação de empresa com disponibilidade 
de profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços em 
regime de Plantão Médico de 12 horas (doze horas), a ser realizado de 
segunda à sexta-feira das 19:00 às 07:00 horas do dia seguinte, conforme 
escala mensal previamente elaborada pela Secretaria Municipal de 

UN 160,00 1.285,92 205.747,20 
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Saúde. O serviço deverá ser prestado no Pronto Atendimento Municipal 
Severino da Rosa, credenciado pelo SUS. A contratada deverá preencher 
folha ponto no momento da entrada e da saída do plantão, endossada 
com assinatura da Diretora do Pronto Atendimento.  

TOTAL 205.747,20 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 205.747,20 
(duzentos e cinco mil setecentos e quarenta e sete reais e vinte centavos), passando o valor total do 
contrato de R$ 911.170,08 (novecentos e onze mil cento e setenta reais e oito centavos) para R$ 
1.116.917,28 (um milhão cento e dezesseis mil novecentos e dezessete reais e vinte e oito centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 07 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

THIAGO DE CASTRO SILVEIRA  
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG _______________________ _  CPF/RG ________________________  
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2023-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 43/2023 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JEFERSON ELIAS DE SOUZA 04337812970, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 47.587.645/0001-36, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, sito a Linha Guajuvira, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor JEFERSON ELIAS DE SOUZA, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8826253-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 043.378.129-70, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Linha Guajuvira, s/n, Bairro Zona 
Rural, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 08 de maio de 2023 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 28/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2023-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2023, para a LINHA APAE/GUAJUVIRA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA APAE/GUAJUVIRA, a quantidade de 12,512 km (doze quilômetros quinhentos e doze metros) 
diários, com isso a quantidade diária atual passa de 117.086 km (cento e dezessete quilômetros e 
oitenta e seis metros) diários, para 129,598 km (cento e vinte e nove quilômetros e quinhentos e 
noventa e oito metros) diários. Dessa forma, considerando 27 dias letivos esse acréscimo (12,512 
km), corresponde a 1,55% da quantidade total contratada (21.663,200 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 

Anual (Km) 
Total do 

Acréscimo km 
(27 dias) 

Qtde Atual 
Anual (Km) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor 
Total 

1 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA APAE/ GUAJUVIRA - 
VEÍCULO VAN 

21.663,200 337,824 22.579,84 4,65 1.570,88 

TOTAL 1.570,88 
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Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica acrescido ao valor contratual, o montante de 
R$ 1.570,88 (um mil quinhentos e setenta reais e oitenta e oito centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 131.334,82 (cento e trinta e um mil trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e dois 
centavos), para R$ 132.905,70 (cento e trinta e dois mil novecentos e cinco reais e setenta 
centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 06 de novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JEFERSON ELIAS DE SOUZA  
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº_____________ _________ 

 
 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2024 

 
NOVA DATA DE ABERTURA 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
A publicação de nova data para abertura se faz necessária em virtude da ausência do 
Pregoeiro devido a participação no Curso Presencial de Formação de Pregoeiros e Agentes de 
Contratação, promovido pela EGP - Escola de Gestão Pública do Paraná, a ser realizado na 
cidade de Curitiba, nos dias 21 e 22/11/2024. 

 
OBJETO: Aquisição de calcário dolomítico, para suprir a necessidade de correção da 
fertilidade do solo de pequenas propriedades - Seguindo o Plano Paraná Mais Cidades III - 
PPMC III. 
VALOR ESTIMADO: R$ 107.500,00 (cento e sete mil e quinhentos reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 25/11/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 238/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 238/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 11 DE DEZEMBRO DE 2023, CUJO OBJETO É A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES EM CBUQ, SENDO 32.926,85M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, 
REVESTIMENTO, MEIO-FIO E SARJETA, URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM E 
ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO, 
CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023/PMEAI, POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) 
DIAS, OU SEJA, (PRAZO DE EXECUÇÃO FINAL: 22/11/2024 – ACRESCENTANDO-SE 180 DIAS – VAI 
PARA 20/05/2025), EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO PARA A CONCLUSÃO INTEGRAL 
DA OBRA, CONFORME NOVO CRONOGRAMA ANEXO. 
ASSINATURA: 12/11/2024. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 001/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
001/2024/PMEAI, FIRMADO EM 22 DE JANEIRO DE 2024, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, 13.332,16 M2, INCLUINDO OS 
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO FIO E SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACAS 
DE COMUNICAÇÃO VISUAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO DO MUNICÍPIO ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2023/PMEAI, POR MAIS 120 (CENTO E VINTE) DIAS, OU SEJA, 
(PRAZO DE EXECUÇÃO FINAL: 17/11/2024 – ACRESCENTANDO-SE 120 DIAS – VAI PARA 16/03/2025 
E PRAZO DE VIGÊNCIA FINAL: 15/01/2025 - ACRESCENTANDO-SE 120 DIAS – VAI PARA 
14/05/2025), EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO PARA A CONCLUSÃO INTEGRAL DA 
OBRA, CONFORME NOVO CRONOGRAMA ANEXO. 
ASSINATURA: 12/11/2024. 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2024/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS E LUZES DE DECORAÇÃO 
NATALINA E ANO NOVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei nº 14.133/21, torna-se público o resultado e 
adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global 
por lote: 
 
L F B LOPES NATAL ARTES - ME, CNPJ: 27.984.741/0001-00, da cidade de Santa Tereza do Oeste, 
Estado do Paraná, vencedora no lote 01, com o valor total global de R$ 133.900,00 (cento e trinta 
e três mil e novecentos reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 19 de novembro de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de borracharia 
nos veículos e máquinas da frota municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 
do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 09/12/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP, ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de novembro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação e prestação de 
serviços de segurança, monitoramento de alarmes 24 horas com visualização e 
armazenamento das imagens no próprio software, com pronto atendimento e 
assistência técnica, em regime de comodato de parte dos equipamentos 
necessários para o funcionamento dos serviços, através da Secretaria Municipal 
de Administração de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 10/12/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP, ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de novembro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42) 3618 1006  
 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 05/2024 

 

APROVA AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

 

 ELIZEU KOMINECK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Virmond/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que o Plenário aprovou e fica 
promulgado o presente Decreto Legislativo: 

Art. 1º  Ficam aprovadas as contas do Senhor Prefeito de Virmond/PR, Neimar 
Granoski, relativas ao exercício de 2022, nos termos do Art. 43, XII da Lei Orgânica 
Municipal e 208 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal, confirmando o 
parecer prévio n. 192/2024 – Segunda Câmara, exarado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e transitado em julgado em data de 27 (vinte e sete) de maio deste ano de 
2024, Processo n. 213370/23 do mesmo Tribunal. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Virmond/PR, 18 de novembro de 2024. 

 
 
 

Elizeu Komineck 
Presidente 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 012/2024 
De 19 de novembro de 2024. 

 

 

EMENTA: Altera dispositivos na Lei Complementar 

Municipal nº. 008 de 09 de outubro de 2018 e da 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL 

VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo 

a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Complementar Municipal nº 008 de 09 de 

outubro de 2018 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais do Município de Porto 

Barreiro) o artigo 74-A com a redação a seguir: 

 

“Art. 74-A. No interesse da Administração Pública e para o bem do 

serviço público, fica autorizada a conversão de até um terço das férias 

do servidor público municipal em abono pecuniário, desde que 

observadas as seguintes condições: 

I – A conversão somente será permitida aos ocupantes de cargos de 

natureza singular, ou seja, aqueles que não disponham de substituto 

legal ou efetivo no exercício das suas funções que viabilizem a 

realização de escalas de férias; 

II – A conversão deverá ser requerida pela Administração e aceita pelo 

servidor no prazo mínimo de 15 (quinze) dias do início do período de 

gozo e estará condicionada à justificativa fundamentada da necessidade 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
pelo superior hierárquico, a qual será submetida à apreciação e 

aprovação da autoridade competente; 

Parágrafo único. A conversão prevista no caput deste artigo não poderá 

ser concedida de forma automática ou indiscriminada, devendo sempre 

observar o interesse público e as necessidades excepcionais do 

serviço.” 

 

Art. 2º - O artigo 124 da Lei Complementar Municipal nº 008 de 09 de 

outubro de 2018 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais do Município de Porto 

Barreiro) passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 124. Vencimento é a retribuição paga ao servidor pelo efetivo 

exercício do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei, não inferior 

a um salário mínimo nos termos da lei, acrescido das vantagens 

pessoais de que seja titular. 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes 

do sistema remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 

componente de cada carreira; 

II - os requisitos para a investidura; 

III - as peculiaridades dos cargos. 

§ 2º A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 

empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional dos 

membros dos Poderes Executivo e Legislativo do Município, e os 

proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 

espécie, do Prefeito Municipal. 
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§ 3º Os procuradores jurídicos municipais ficam sujeitos ao teto de 

noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 

mensal, em espécie, dos ministros do Supremo Tribunal Federal. 

§ 4º No caso de acumulação legal de cargos públicos, o limite máximo 

será observado para cada cargo. 

§ 5º Para determinação do limite de que trata este artigo serão 

deduzidas: 

I - indenização de ajuda de custo, de diárias e de transporte, se for o 

caso; 

II - gratificação de natal; 

III - gratificação ou adicional de férias. 

IV – Abono pecuniário de férias.” 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 

19 de novembro de 2024. 

 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410
412949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.11.19 
10:18:58 -03'00'
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LEI Nº 771/2024 
De 19 de novembro de 2024. 

 

 

EMENTA: Altera a Estrutura Administrativa do 

Município de Porto Barreiro e cria cargos 

comissionados e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL 

VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo 

a seguinte 

LEI: 

Art. 1º - Ficam criados cargos de provimento em comissão que passarão 

a integrar a estrutura do Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, e passarão a 

incluir o anexo I, item XI da Lei Municipal nº 332/2011 e alterações posteriores 

conforme a seguir: 

XI - SECRETARIA DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 
 

CARGO VAGAS SÍMBOLO 
CARGA 

HORÁRIA 

Secretário de Assuntos Comunitários 01 AP 40 HR 

Diretor de Relações Comunitárias 01 C2 40 HR 

Chefe de Desenvolvimento Comunitário 01 C3 40 HR 

Assessor de Inclusão Comunitária. 01 C4 40 HR 

 

Art. 2º - Com a criação dos cargos acima descritos ficam incluídas as 

atribuições dos cargos de provimento em comissão do Poder Executivo Municipal de 

Porto Barreiro, que passarão a integrar a Lei nº 332/2011 e alterações posteriores 

conforme abaixo: 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO: 
 

DIRETOR DE RELAÇÕES COMUNITÁRIAS 
Atribuições: Planejar, coordenar e supervisionar, com base nas diretrizes 

apontadas pelo secretário da pasta, todas as atividades relacionadas ao fortalecimento 

das relações entre a Secretaria Municipal de Assuntos Comunitários e a população 

local. Garantir uma comunicação eficiente e fluida entre a administração pública e os 

cidadãos, promovendo a integração e cooperação nas questões comunitárias. Atuar 

diretamente com lideranças comunitárias, associações de moradores, ONGs e outros 

grupos representativos, estabelecendo parcerias estratégicas que favoreçam o 

desenvolvimento de projetos comunitários. Ele também é responsável por promover 

fóruns, reuniões e audiências públicas que possibilitem a escuta ativa das demandas e 

necessidades da população. Atuar como mediador em eventuais conflitos que possam 

surgir dentro das comunidades ou entre a comunidade e o governo municipal. 

 
CHEFE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO  
Atribuições: supervisionar projetos que visam o desenvolvimento das 

comunidades, principalmente nas áreas de infraestrutura, serviços públicos e melhorias 

urbanas. Realizar diagnósticos participativos nas comunidades para identificar suas 

principais carências e oportunidades de desenvolvimento. Coordenar as ações de sua 

equipe em conjunto com outros órgãos e secretarias municipais para garantir a 

eficiência e integração das políticas públicas. Atuar como ponte entre as comunidades 

e as demais áreas do governo. promover programas de capacitação para os cidadãos, 

ensinando boas práticas de desenvolvimento comunitário, gestão de recursos e 

participação em projetos locais fomentando o senso de pertencimento e 

responsabilidade nas comunidades. 

 

ASSESSOR DE INCLUSÃO COMUNITÁRIA 
Atribuições: Implementar políticas públicas que promovam a inclusão 

social de grupos marginalizados ou vulneráveis, como pessoas com deficiência, idosos, 

mulheres, jovens e comunidades rurais. Assegurar que os projetos e ações 
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desenvolvidos pela secretaria sejam acessíveis a todos os cidadãos, 

independentemente de suas condições físicas, sociais ou econômicas. Isso inclui 

trabalhar com melhorias de acessibilidade em espaços públicos, eventos inclusivos e 

adaptações para garantir a participação plena de todos os membros da comunidade. 

Executar programas de capacitação profissional e inclusão no mercado de trabalho, 

visando aumentar as oportunidades de emprego para grupos vulneráveis, podendo 

trabalhar com empresas locais para criar programas de integração e formação que 

ampliem as possibilidades de inserção desses indivíduos no mundo do trabalho. 

Incentivar a participação ativa de grupos vulneráveis nos processos decisórios da 

comunidade. Colaborar com outros departamentos e secretarias na formulação de 

políticas públicas mais amplas que promovam a inclusão em diversas áreas, como 

educação, saúde, mobilidade urbana e segurança. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 

19 de novembro de 2024. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.11.19 
10:27:30 -03'00'
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LEI Nº 772/2024 
De 19 de novembro de 2024. 

 

EMENTA: Altera a lei 026/1997 para excluir cargo 

público. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL 

VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo 

a seguinte 

LEI: 

Art. 1º - Fica extinto do quadro de pessoal do Poder Executivo do 

município Porto Barreiro, Estado do Paraná, a partir da publicação da presente Lei, o 

seguinte cargo em vacância: 
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Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 19 de novembro de 2024. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.11.19 
10:33:34 -03'00'



EDIÇÃO 451710 QUINTA-FEIRA 21.11.2024PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 146/2024. 
 De 19 de novembro de 2024.  
 

  EMENTA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Porto Barreiro-Pr, para o exercício 
financeiro de 2024. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefei to Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições  que lhe são 

conferidas por Lei , 

 

 RESOLVE:  

 Art. 1 º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento de 2024, no valor de R$ - 139.000,00 (cento e tr inta e 

nove mi l  reais). 
Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura do crédi to 

adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a 

conta de Anulações de Dotações, conforme Relatório de Alteração 

Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste Decreto.  
Art. 3º  - Este Decreto entrará em vigor  na data de sua 

publicação e produzirá efei to a parti r da data de sua promulgação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 19 de novembro de 2024. 

 

 

 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefei to Municipal  
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Município de Porto Barreiro - 2024
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1961 - Decreto nº 146/2024 de 19/11/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 928 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 736 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 120.000,00120.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 19.000,0019.000,00Suplementar

Despesa
04

04.001
28.843.0004.2007

4.6.90.71.00.00
790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
ENCARGOS ESPECIAIS
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 90.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.90.14.00.00

2490 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
DIÁRIAS - CIVIL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
4.4.90.52.00.00

2640 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.3.90.30.00.00

4600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 90.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

15.451.0009.2047
4.4.90.51.00.00

4852 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 19.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação

120.000,00
120.000,00
19.000,00

120.000,00
120.000,00
19.000,00

Acréscimo
Anulação
Acréscimo

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5535 x 19/11/2024 09:14:28

 

AAVVIISSOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NNºº  2200//22002244  

OOBBJJEETTOO::  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  
TTEELLEEFFÔÔNNIICCAA  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  EELLÉÉTTRRIICCAA  PPRREEDDIIAALL  PPAARRAA  
PPEEQQUUEENNOOSS  RREEPPAARROOSS.. 
O Município de Cantagalo/PR, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica às empresas interessadas que desejarem encaminhar 
proposta de preços para o objeto acima especificado,  que será concedido o 
prazo de 0033  ((ttrrêêss))  ddiiaass  úútteeiiss   a contar da publicação deste aviso ; podendo 
solicitar o edital e enviar proposta de preços através do e -mail  
<licitacaocantagalo24@gmail.com> aattéé  oo  ddiiaa  2266  ddee  nnoovveemmbbrroo  ddee  22002244  até  as 
23h:59min.   
Ficam, as  empresas interessadas,  convocadas para apresentação de proposta.   

Cantagalo/PR, 19 de novembro de 2024.  

 

 

GGRRAAZZIIEELLEE  VVEENNSSOONN  OOKKOONNOOSSKKII    
AAGGEENNTTEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO    

  

  

 

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4.094/2024 DE CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 017/2024 (90.017/2024). ÓRGÃO LICITANTE: Município de Candói, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.684.478/0001-94. UASG: 985499. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
execução de obra de instalação de sistema de abastecimento de água, proveniente de poço tubular profundo 
na comunidade Ilha do Cavernoso, com recursos provenientes do Contrato de Repasse nº 
955349/2023/MCIDADES/CAIXA. VALOR ESTIMADO: R$ 358.055,86 (trezentos e cinquenta e oito mil, 
cinquenta e cinco reais e oitenta e seis centavos). LOCAL: Sistema Compras.gov.br 
(https://www.gov.br/compras/pt-br). DATA E HORA DE INÍCIO DA SESSÃO: 09/12/2024 - 8:30h. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do edital e seus anexos e do projeto executivo poderão ser obtidos no 
sitio oficial do Município www.candoi.pr.gov.br  ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: através do protocolo digital acessível no site oficial do Município 
ou do e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. Assinado digitalmente em 19/11/2024 por Rodrigo Miss, Agente 
de Contratação, Portaria nº 217/2023. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição de uniformes para os funcionários dos diversos setores da Administração Municipal, 
conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O 
certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 06.12.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 06.12.2024 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br. 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 
RATIFICAÇÃO DE SÚMULA 

NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2024 
Processo nº 125 

 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a ratificação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2024 para o fornecimento através do procedimento de CARONA 
na Aquisição de Notebooks, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, pela 
inviabilidade de competição, tendo em vista o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
331/2023 ter sido realizado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Subsecretaria de 
Compras Públicas - MG. Fica contratado com base no artigo 74 Inciso I e Art. 86 §§ 2º e 6º da Lei Federal 
nº 14.133/2021, o seguinte fornecedor: 
 
Contratante: Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
Contratado: GRUPO MULTI S.A, CNPJ nº 59.717.553/000-17, Localizado à R. Josepha Gomes de 
Souza, 382 - DOCA 09 - Distrito Industrial Pires - Extrema/MG, Cep 37642-554. 
VALOR TOTAL: R$ 227.841,60 (duzentos e vinte e sete mil oitocentos e quarenta e um reais sessenta 
centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600200120361120120263449052 
Equipamentos e material permanente. 
PRAZO FORNECIMENTO: 120 (cento e vinte) dias. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PAGAMENTO: Até o 15º dia do mês subsequente aos serviços. 
OBJETO: Aquisição de Notebooks, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
FORO: Guaraniaçu/Pr. 
DATA DA ASSINATURA: 19.11.2024. 
 

 
Ana Rosa Gregorio 

Presidente 
 
 

Vanessa Periolo Gerras 
Membro 

 
 

Fausto Jaques Salvador 
Membro 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 15/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 15/2024 

DATA: 18/10/24       ABERTURA: 05/11/24    PROPOSTAS ATÉ: 08h         DISPUTA: 09h 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM CBUQ, 25.633,11M2, SENDO 
20.251,39M2 DE RECAPE ASFÁLTICO E 5.381,72M2 DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, DRENAGEM, BASE E SUB-
BASE, REVESTIMENTO, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL; 
CONFORME DISCRIMINADO NO OBJETO DO PRESENTE EDITAL. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizada pela Credora Fiduciária – COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO 
PARANÁ E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP, cooperativa de crédito mútuo, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 81.115.149/0001-18, promoverá, na forma da Lei 9.514/97, nas  datas de 03/12/2024 (1º leilão) e 10/12/2024
(2º leilão), ambas às 10h, o leilão do imóvel: Lote 4 – Virmond/PR. Zona Rural - Linha Rio Tapera. A) Ter. rural c/ 
área superficial de 85.910,00m², melhor descrito, confrontado e caracterizado em matrícula. Mat. 5.155 do RI da 
comarca de Cantagalo/PR. B) Ter. rural c/ área superficial de 137.133,34m² situado no lugar denominado Amola Faca 
ou Colônia Coronel Queiroz, melhor descrito, confrontado e caracterizado em matrícula. INCRA 723.045.043.460-5. 
Mat. 8.605 do RI da comarca de Cantagalo/PR. Obs.: Caberá ao(à) comprador(a), verificar junto aos órgãos 
competentes quanto a eventual Área de Preservação Permanente - APP e/ou Reserva Legal, desmembramento de 
parcelas perante à Receita Federal, demarcação física, georreferenciamento, memorial descritivo e verificar eventual 
instituição de servidão de passagem. Ref. Mat. 8.605 - O acesso ao imóvel se dá através de estrada pela BR 277. Sobre 
o imóvel constam edificações não averbadas no RI. Ref. Mat. 5.155 - Terreno encravado. Ocupado.
1º Lance mínimo: 1º Leilão R$ 1.828.863,10. 2º Leilão  R$ 993.217,95 (caso não seja arrematado no 1º leilão). 
COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante cadastro prévio no 
site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei.

Consulte condições de Venda e Pagamento em pestanaleiloes.com.br | 51 3535.1000

LEILÃO ONLINE | TERRENOS RURAIS EM VIRMOND/PR
Participe em pestanaleiloes.com.br 

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ SABER a
todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, n° 0010357293, de 03/02/2023, com a Emitente MARCELA OLIVEIRA, brasileira,
advogada, solteira, maior, portadora do RG n° 7152249-0-SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 037.314.659-06, residente e domiciliada em Palmital/
PR, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 654.361,96 (seiscentos e cinquenta e quatro
mil trezentos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído
pela Casa, localizada no lote nº 04, da Quadra B, do loteamento José de Oliveira Sobrinho, situada na Rua Interventor Manoel Ribas, nº 665,
Centro, Palmital/PR. Área construída: 257,64m² e Área de terreno: 600,00m², melhor descrito na matrícula n° 3.533 do Ofício de Registro de
Imóveis de Palmital/PR. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra.  Caso não
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$
339.384,14 (trezentos e trinta e nove mil trezentos e oitenta e quatro reais e quatorze centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei
9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a
documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de
venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 23100).

                                              1º LEILÃO: 02 de dezembro de 2024, às 14h30min *.
                                              2º LEILÃO: 04 de dezembro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)


